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Além deste caderno de provas contendo oitenta 
questões objetivas, você receberá do fiscal de sala: 

 uma folha de respostas das questões 
objetivas 

  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 Transcreva a frase abaixo para o espaço reservado na 
folha de respostas das questões objetivas, utilizando 
sua caligrafia usual 

Muito ajuda quem não atrapalha. 

 As questões objetivas têm cinco alternativas de 
resposta (A, B, C, D, E) e somente uma delas está 
correta 

 Verifique se seu caderno está completo, sem repetição 
de questões ou falhas. Caso contrário, notifique 
imediatamente o fiscal da sala, para que sejam 
tomadas as devidas providências 

 Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 
número de inscrição e documento de identidade, e 
leia atentamente as instruções para preencher a folha 
de respostas 

 Use somente caneta esferográfica, fabricada em 
material transparente, com tinta preta ou azul 

 Assine seu nome apenas no(s) espaço(s) reservado(s) 

 Confira a cor e o tipo do seu caderno de provas. Caso 
tenha recebido caderno de cor ou tipo diferente do 
impresso em sua folha de respostas, o fiscal deve ser 
obrigatoriamente informado para o devido registro 
na ata da sala 

 O preenchimento das respostas da prova objetiva é de 
sua responsabilidade e não será permitida a troca da 
folha de respostas em caso de erro 

 Para fins de avaliação, serão levadas em consideração 
apenas as marcações realizadas na folha de respostas 
da prova objetiva 

 Os candidatos serão submetidos ao sistema de 
detecção de metais quando do ingresso e da saída de 
sanitários durante a realização das provas 

Boa sorte! 

 

 

 

 4 horas é o período disponível para a realização 
da prova, já incluído o tempo para a marcação da 
folha de respostas da prova objetiva 

 3 horas após o início da prova é possível retirar-
se da sala, sem levar o caderno de provas 

 15 minutos antes do término do período de 
prova é possível retirar-se da sala levando o 
caderno de provas 

 

 Qualquer tipo de comunicação entre os 
candidatos durante a aplicação da prova 

 Usar o sanitário ao término da prova, após deixar 
a sala 

SUA PROVA 

TEMPO 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
Direito Constitucional 

1 

A organização internacional de cooperação XX celebrou contrato 
com o Município Alfa. À míngua de previsão de qualquer foro de 
eleição, a organização internacional procurou um advogado 
brasileiro e o consultou sobre a possibilidade de ajuizar uma 
ação, em face do Município Alfa, perante o órgão competente do 
Poder Judiciário brasileiro, em razão do descumprimento de 
cláusula contratual por parte desse ente. 
O advogado respondeu, corretamente, que eventual causa seria 
processada e julgada: 
(A) por juiz federal, com recurso ordinário para o Superior 

Tribunal de Justiça; 
(B) por juiz federal, com recurso ordinário para o Supremo 

Tribunal Federal; 
(C) por juiz federal, com recurso de apelação para o respectivo 

Tribunal Regional Federal; 
(D) pelo Superior Tribunal de Justiça, com recurso ordinário para 

o Supremo Tribunal Federal; 
(E) pelo Supremo Tribunal Federal, somente sendo cabíveis 

recursos endereçados ao próprio Tribunal. 

 

2 

João, deputado federal, solicitou que sua assessoria analisasse 
quais são os órgãos competentes, de acordo com a ordem 
constitucional, para praticar dois atos: 
1. a extinção total das consequências de determinados crimes; 
2. o perdão da pena imposta aos condenados por certos crimes, 
que tenham cumprido parte dela e preencham os demais 
requisitos exigidos. 
A assessoria respondeu, corretamente, que o ato 1 é de 
competência do:  
(A) Congresso Nacional, devendo ser veiculado em lei, o mesmo 

ocorrendo em relação ao ato 2, com a distinção de que este 
último deve ser previsto em lei de iniciativa privativa do 
presidente da República; 

(B) presidente da República, sendo veiculado em decreto, ad 
referendum do Congresso Nacional, enquanto o ato 2, 
embora também seja veiculado em decreto, não depende de 
aprovação do Poder Legislativo; 

(C) Congresso Nacional, devendo ser veiculado em lei, de 
iniciativa privativa do presidente da República, enquanto o 
ato 2 é de competência deste último agente, que o veiculará 
por meio de decreto; 

(D) presidente da República, devendo ser veiculado em decreto, 
ad referendum do Congresso Nacional, enquanto o ato 2 é de 
competência deste último órgão, sendo veiculado em decreto 
legislativo; 

(E) Congresso Nacional, devendo ser veiculado em lei, enquanto 
o ato 2 é de competência do presidente da República, que o 
veiculará por meio de decreto. 

 

3 

Alguns partidos políticos com representantes no Senado Federal 
fizeram um acordo, com o objetivo de tornar viável a instauração 
de Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), visando a apurar 
uma série de atos praticados no âmbito de uma autarquia 
federal, relacionados à contratação de determinada sociedade 
empresária sem a prévia realização de processo licitatório. A 
partir desse acordo, foram colhidas 27 assinaturas de senadores, 
foi indicado o período de funcionamento da CPI e encaminhado o 
requerimento de instauração ao órgão diretivo competente. 
À luz dessa narrativa, é correto afirmar que: 
(A) a instauração da CPI depende do juízo de valor do órgão 

diretivo competente, que irá avaliar a sua conveniência para 
o regular desenvolvimento das atividades da Casa Legislativa; 

(B) o requerimento de instauração tem a natureza de 
comunicação, de modo que a CPI já está instaurada apenas 
com a colheita das assinaturas necessárias para tanto; 

(C) a instauração da CPI depende de autorização da maioria 
simples dos membros da Casa Legislativa, cuja eficácia não 
pode ser obstada por qualquer órgão diretivo; 

(D) a CPI deve ser instaurada, enquanto direito da minoria, o que 
não pode ser obstado pela vontade da maioria parlamentar 
ou de órgão diretivo da Casa Legislativa; 

(E) a CPI não pode ser instaurada, já que o requerimento carece 
do número mínimo de assinaturas e não indica fato certo e 
determinado a ser apurado. 

 

4 

Maria, juíza federal, pela quinta vez alternada, faz parte da lista 
tríplice para promoção por merecimento a um dado Tribunal 
Regional Federal. 
Ao receber a lista, o presidente da República consultou sua 
assessoria a respeito de uma possível preferência de Maria em 
relação aos dois outros integrantes da lista, sendo-lhe 
corretamente informado que: 
(A) não há preferência no caso descrito, pois Maria figurou cinco 

vezes, de modo alternado, na lista para promoção por 
merecimento; 

(B) Maria deve ser obrigatoriamente promovida, por ter figurado 
cinco vezes alternadas na lista para promoção por 
merecimento; 

(C) há preferência, mas o chefe do Poder Executivo pode deixar 
de promover Maria mediante ato devidamente 
fundamentado; 

(D) não há preferência, na situação narrada, na promoção de 
instância, pois só há preferência na promoção para uma 
entrância superior; 

(E) não há preferência, pois a competência constitucional do 
chefe do Poder Executivo somente observa balizamentos nas 
situações expressamente indicadas. 
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O Estado Alfa editou a Lei nº XX, estabelecendo os requisitos a 
serem preenchidos para que seja deferido o requerimento de 
inscrição no cadastro de produtor rural, obrigatório para aquelas 
pessoas que desenvolvem atividade econômica primária agrícola, 
pecuária e similares. Entre esses requisitos, foi estabelecida a 
exigência de apresentação de certidão negativa de débitos fiscais 
com o Estado Alfa. 
João, que possui débitos fiscais com o Estado Alfa, mas almeja 
exercer a referida atividade, consultou um advogado a respeito 
da constitucionalidade da exigência, sendo-lhe respondido, 
corretamente, que ela é: 
(A) inconstitucional, pois afronta a unidade da federação 

restringir a certidão negativa apenas aos débitos mantidos 
com o Estado Alfa, o que termina por estimular os débitos 
com os demais; 

(B) inconstitucional, pois afronta a livre iniciativa obstar o 
exercício da atividade econômica pelos que tenham débitos 
tributários, caracterizando espécie de sanção política; 

(C) constitucional, pois a livre iniciativa não está desconectada do 
interesse coletivo, não sendo possível o seu exercício 
descompromissado com o dever de pagar tributos; 

(D) constitucional, pois a inexistência de débitos tributários 
indica a higidez financeira que dá sustentação à atividade 
econômica e assegura o cumprimento de obrigações; 

(E) constitucional, já que livre iniciativa não se identifica com 
iniciativa desregulada, sendo dever do Estado Alfa 
estabelecer os requisitos que entenda adequados. 
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Maria foi convocada, pelo poder público, para desempenhar 
determinada atividade de interesse coletivo prevista em lei, uma 
única vez, em determinado dia da semana. De posse do 
instrumento de convocação, compareceu à repartição e 
comunicou que não iria participar da referida atividade, que 
considerava injustificável à luz da razão humana, afrontando, 
com isso, a filosofia racionalista da qual era prosélita. 
À luz da sistemática constitucional, é correto afirmar que Maria 
agiu de maneira: 
(A) lícita, mas deve cumprir prestação alternativa prevista em lei, 

sob pena de ter os direitos políticos suspensos em caso de 
recusa; 

(B) lícita, mas somente se a lei prever uma prestação alternativa 
passível de ser cumprida, caso contrário, deve sofrer as 
sanções previstas em lei; 

(C) ilícita, pois a objeção de consciência deve estar lastreada em 
crença religiosa, não em convicção filosófica, estando sujeita 
às sanções cominadas em lei; 

(D) lícita, desde que a lei que instituiu a obrigação preveja 
expressamente a faculdade de não ser cumprida, daí 
decorrendo a incidência das sanções cominadas; 

(E) ilícita, pois a recusa em cumprir obrigação legal a todos 
imposta, em qualquer caso, afronta a isonomia, devendo ser 
privada de sua cidadania nas acepções ativa e passiva. 
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Com o objetivo de amenizar a grave crise financeira que assolava 
o Município Alfa, um grupo de vereadores apresentou projeto de 
lei instituindo um imposto que a Constituição da República de 
1988 outorgou aos Municípios, mas que, até aquele momento, 
não fora instituído. O projeto, que contava com forte oposição 
popular, veio a ser vetado pelo prefeito municipal sob o 
argumento de ser inconstitucional, sendo o veto rejeitado pela 
maioria absoluta dos membros da Casa Legislativa.  
Desse processo legislativo, resultou a Lei municipal nº XX, que é: 
(A) inconstitucional, considerando o quórum observado na Casa 

Legislativa para a rejeição do veto; 
(B) inconstitucional, por afronta à iniciativa legislativa privativa 

do chefe do Poder Executivo em matéria tributária; 
(C) inconstitucional, por afronta à iniciativa legislativa privativa 

do chefe do Poder Executivo, em relação à receita e à 
despesa pública; 

(D) constitucional, considerando que a narrativa não apresenta 
qualquer incompatibilidade com a Constituição da República 
de 1988; 

(E) constitucional, considerando que, em relação aos Municípios, 
a simetria permanece adstrita aos balizamentos oferecidos 
pela Constituição Estadual. 

 

8 

O órgão competente da União expediu o ato de concessão da 
aposentadoria voluntária de João, servidor público ocupante de 
cargo de provimento efetivo. 
Logo depois, o ato foi submetido a registro perante o Tribunal de 
Contas da União, sendo certo que esse órgão: 
(A) não está sujeito a limites temporais para a apreciação da 

legalidade do ato de concessão inicial da aposentadoria de 
João; 

(B) está sujeito ao prazo de cinco anos para a apreciação da 
legalidade do ato de concessão inicial da aposentadoria de 
João, que se inicia a contar da sua publicação; 

(C) está sujeito ao prazo de cinco anos para a apreciação da 
legalidade do ato de concessão inicial da aposentadoria de 
João, que se inicia a contar da comunicação ao Tribunal de 
Contas; 

(D) não está sujeito a limites temporais para a apreciação da 
legalidade do ato de concessão inicial da aposentadoria de 
João, mas, ultrapassados cinco anos, devem ser assegurados 
o contraditório e a ampla defesa; 

(E) não está sujeito a limites temporais para a apreciação da 
legalidade do ato de concessão inicial da aposentadoria de 
João, mas, se da análise puder resultar alteração do ato 
inicial, devem ser assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
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Após ampla investigação da Procuradoria-Geral da República, 
concluiu-se que o governador do Estado Alfa praticara infração 
penal, consistente no desvio de recursos oriundos da União, em 
razão da celebração de convênio, cuja persecução penal deveria 
ser iniciada mediante ação penal pública incondicionada. 
Nesse caso, o foro competente para o processo e julgamento 
dessa autoridade é o: 
(A) Superior Tribunal de Justiça, que deve solicitar autorização à 

respectiva Assembleia Legislativa, ainda que a Constituição 
Estadual não o exija, por se tratar de norma de reprodução 
obrigatória, sendo o governador automaticamente afastado 
caso a denúncia seja recebida; 

(B) Superior Tribunal de Justiça, que não depende de autorização 
da Assembleia Legislativa, pois a Constituição Estadual não 
pode exigi-lo, e, com o recebimento da denúncia, o 
afastamento do chefe do Poder Executivo não é automático; 

(C) Superior Tribunal de Justiça, que deve solicitar autorização à 
respectiva Assembleia Legislativa, caso a Constituição 
Estadual o exija, sendo que o governador somente será 
afastado se a denúncia for recebida e o Tribunal assim 
deliberar; 

(D) Tribunal Regional Federal, que não depende de autorização 
da Assembleia Legislativa, pois a Constituição Estadual não 
pode exigi-lo, e, com o recebimento da denúncia, o 
afastamento do chefe do Poder Executivo não é automático; 

(E) Supremo Tribunal Federal, que deve solicitar autorização à 
respectiva Assembleia Legislativa, caso a Constituição 
Estadual o exija, sendo o governador automaticamente 
afastado caso a denúncia seja recebida. 

 

10 

Após o terceiro ano consecutivo sem a edição de lei dispondo 
sobre a revisão geral anual referida na ordem constitucional, a 
Associação ZZ, que congrega servidores do Poder Judiciário do 
Estado Alfa, consultou sua assessoria a respeito da autoridade ou 
órgão que detém o poder de iniciativa legislativa e quais são as 
consequências dessa omissão. 
O advogado respondeu, corretamente, que o poder de iniciativa 
é do:  
(A) governador do Estado, e a não apresentação do projeto gera 

direito subjetivo a indenização; 
(B) Tribunal de Justiça, e a não apresentação do projeto gera 

direito subjetivo a indenização; 
(C) governador do Estado, e a não apresentação do projeto não 

gera direito subjetivo a indenização, mas devem ser 
declinadas as razões pelas quais não propôs a revisão; 

(D) Tribunal de Justiça, sendo que a apresentação do projeto é 
ato essencialmente discricionário, de natureza política, que 
não carece de fundamentação e é insuscetível de controle; 

(E) governador do Estado, sendo que a apresentação do projeto 
é ato essencialmente discricionário, de natureza política, que 
não carece de fundamentação e é insuscetível de controle. 

 

 

Direito Administrativo 

11 

Em tema de direito de acesso à informação, publicidade, 
transparência, accountability e controle social e democrático da 
Administração Pública, a Presidência da República editou o 
Decreto nº 8.777/2016, que institui a Política de Dados Abertos 
do Poder Executivo Federal. 
De acordo com o mencionado decreto, a gestão da Política de 
Dados Abertos do Poder Executivo Federal será coordenada pela: 
(A) Controladoria-Geral da União, por meio da Infraestrutura 

Nacional de Dados Abertos, que contará com mecanismo de 
governança multiparticipativa, transparente, colaborativa e 
democrática, com caráter gerencial e normativo, na forma de 
regulamento; 

(B) Presidência da República, por meio da Controladoria-Geral da 
União, que executará o Plano de Dados Abertos, de forma 
centralizada no âmbito da CGU, o qual deverá dispor sobre a 
criação e a manutenção de inventários e catálogos 
corporativos de dados; 

(C) Controladoria-Geral da União, com auxílio da Agência 
Brasileira de Inteligência, que promoverá a descrição das 
bases de dados, com informação suficiente para a 
compreensão de eventuais ressalvas quanto à sua qualidade 
e integridade; 

(D) Controladoria-Geral da União, com a colaboração do Tribunal 
de Contas da União, que promoverá a atualização periódica 
dos dados estruturados, de forma a garantir a perenidade dos 
dados, a padronização de estruturas de informação e o valor 
dos dados à sociedade e atender às necessidades de seus 

usuários;  
(E) Presidência da República, por meio da Agência Brasileira de 

Inteligência, que executará o Plano de Dados Abertos, o qual 
deverá dispor sobre mecanismos transparentes de 
priorização na abertura de bases de dados, que considerarão 
o potencial de utilização e reutilização dos dados tanto pelo 
governo quanto pela sociedade civil. 
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O presidente da República, no regular exercício de sua 
competência, editou Decreto Presidencial regulamentando 
determinada Lei Federal e estabelecendo que os Ministérios da 
Educação e da Economia deveriam editar um ato conjunto 
dispondo sobre certa matéria. Em seguida, os citados Ministérios 
editaram regularmente uma Portaria Interministerial sobre o 
tema. Seis meses depois, em razão da mudança do titular da 
pasta da educação, por entender que a portaria publicada não 
era mais conveniente, o novo ministro da Educação manifestou 
intenção de revogá-la, mas o ministro da Economia não 
concordou. 
No caso em tela, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, por tratar a Portaria Interministerial de ato 
administrativo: 
(A) complexo, basta que um dos ministros competentes para 

editar a portaria a revogue, para que o ato deixe de existir 
com efeitos ex nunc; 

(B) complexo, sua revogação demanda a manifestação de 
vontade de ambos os ministros, por simetria com a própria 
edição do ato;  

(C) composto, basta que um dos ministros competentes para 
editar a portaria a revogue, para que o ato deixe de existir 
com efeitos ex nunc; 

(D) composto, basta que um dos ministros competentes para 
editar a portaria a revogue, para que o ato deixe de ter 
validade com efeitos ex tunc; 

(E) composto, sua revogação demanda a manifestação de 
vontade de ambos os ministros, por simetria com a própria 
edição do ato, ou apenas de um ministro, desde que não haja 
discordância expressa do outro colegitimado para o ato.  

 

13 

Em tema de controle da Administração Pública, de acordo com a 
jurisprudência atual do Supremo Tribunal Federal, a inscrição de 
entes federados em cadastro de inadimplentes (ou outro que dê 
causa à negativa de realização de convênios, acordos, ajustes ou 
outros instrumentos congêneres que impliquem transferência 
voluntária de recursos) pressupõe o respeito aos princípios do 
contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, 
somente reconhecido: 
I. após o julgamento de tomada de contas especial ou 
procedimento análogo perante o Tribunal de Contas, nos casos 
de descumprimento parcial ou total de convênio, prestação de 
contas rejeitada, ou existência de débito decorrente de 
ressarcimento de recursos de natureza contratual (salvo os de 
conta não prestada); 
II. após a devida notificação do ente faltoso e o decurso do prazo 
nela previsto (conforme constante em lei, regras infralegais ou 
em contrato), independentemente de tomada de contas especial, 
nos casos de não prestação de contas, não fornecimento de 
informações, débito decorrente de conta não prestada, ou 
quaisquer outras hipóteses em que incabível a tomada de contas 
especial; 
III. após decisão judicial determinando a citação, em execução 
promovida pela Fazenda Nacional, do ente federativo devedor, 
caracterizando sua inadimplência e tornando legítima sua 
inscrição em restrição junto a cadastros da União. 
O(s) requisito(s) estabelecido(s) pelo Supremo Tribunal Federal 
está(ão) retratado(s) em: 
(A) somente I; 
(B) somente II; 
(C) somente III; 
(D) somente I e II; 
(E) I, II e III. 

 

14 

No ano de 2022, a União, por meio do Ministério do Meio 
Ambiente, pretende celebrar contrato administrativo, cujo objeto 
é a prestação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual de controles de qualidade e 
tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, 
instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de 
obras e do meio ambiente, com determinada sociedade 
empresária de notória especialização, conforme especificações 
constantes no processo administrativo. 
De acordo com a nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), a 
contratação em tela ocorrerá mediante: 
(A) prévia e indispensável licitação, cuja modalidade será 

definida a partir do valor estimado do contrato; 
(B) prévia e indispensável licitação, cuja modalidade será o 

diálogo competitivo, pela natureza do objeto do contrato; 
(C) prévia e indispensável licitação, cuja modalidade será a 

concorrência, por expressa determinação legal; 
(D) dispensa de licitação, por expressa previsão e com as cautelas 

legais; 
(E) inexigibilidade de licitação, por expressa previsão e com as 

cautelas legais. 
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A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) estabelece que 
o uso compartilhado de dados pessoais pelo poder público deve 
atender a finalidades específicas de execução de políticas 
públicas e atribuição legal pelos órgãos e pelas entidades 
públicas, respeitados os princípios de proteção de dados pessoais 
elencados na lei. 
Nesse contexto, de acordo com a Lei nº 13.709/2018, é vedado 
ao poder público transferir a entidades privadas dados pessoais 
constantes de bases de dados a que tenha acesso, EXCETO: 
(A) na hipótese de o compartilhamento tutelar e resguardar 

direito da personalidade e integridade do titular dos dados, 
permitido o tratamento para outras finalidades; 

(B) quando houver previsão legal, salvo se a transferência for 
respaldada em contratos, convênios ou instrumentos 
congêneres; 

(C) nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente e 
desde que o titular dos dados apresente documento formal, 
com firma reconhecida, de aquiescência com o 
compartilhamento; 

(D) nos casos de execução centralizada de atividade pública que 
recomende o compartilhamento de dados, desde que a 
entidade privada colabore, ainda que indiretamente, com a 
concretização da política pública; 

(E) na hipótese de a transferência dos dados objetivar 
exclusivamente a prevenção de fraudes e irregularidades, ou 
proteger e resguardar a segurança e a integridade do titular 
dos dados, desde que vedado o tratamento para outras 
finalidades. 

 

16 

Determinada organização não governamental (ONG), por ato de 
seu presidente, praticou dolosamente ato tipificado como de 
improbidade administrativa (mas não previsto na Lei 
Anticorrupção), quando da execução de convênio com recursos 
obtidos (subvenção) da União. 
As ilegalidades foram constatadas pela Controladoria-Geral da 
União (CGU), que as noticiou ao Ministério Público Federal (MPF). 
As apurações, tanto da CGU como do MPF, não conseguiram 
evidenciar a participação de qualquer agente público responsável 
pelo repasse ou fiscalização da verba pública, mas tornaram 
inequívoco o dolo de João, presidente da ONG, que praticou e se 
beneficiou do ato ilícito. 
De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
(A) não poderá ser ajuizada ação civil pública por ato de 

improbidade administrativa em face da ONG e de João, pois é 
imprescindível a concomitante presença de agente público no 
polo passivo da demanda; 

(B) não poderá ser ajuizada ação civil pública por ato de 
improbidade administrativa em face da ONG e de João, pois 
não houve prejuízo direto ao erário da União, e sim ao 
patrimônio da entidade privada; 

(C) não poderá ser ajuizada ação civil pública por ato de 
improbidade administrativa em face da ONG e de João, pois o 
ato ilícito praticado não está tipificado pela Lei Anticorrupção 
como ato lesivo à Administração Pública; 

(D) poderá ser ajuizada ação civil pública por ato de improbidade 
administrativa em face da ONG e de João, pois a Lei de 
Improbidade se aplica às entidades privadas que recebem 
subvenção da União, equiparando seus dirigentes à condição 
de agentes públicos; 

(E) poderá ser ajuizada ação civil pública por ato de improbidade 
administrativa em face da ONG e de João, pois, 
independentemente de haver subvenção, benefício ou 
incentivo, fiscal ou creditício de entes públicos ou 
governamentais, as ONGs se submetem à Lei de Improbidade, 
por integrarem o chamado terceiro setor. 
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João exerceu o cargo de presidente da autarquia federal Alfa e, 
em dezembro de 2021, foi exonerado. No mês de fevereiro de 
2022, João foi convidado pela sociedade empresária Beta para 
ocupar cargo de conselheiro e, portanto, estabelecer vínculo 
profissional com tal pessoa jurídica, que desempenha atividade 
relacionada à área de competência do anterior cargo que ocupou 
na autarquia Alfa. 
No caso em tela, consoante dispõe a Lei nº 12.813/2013, se João 
aceitar a proposta em fevereiro de 2022: 
(A) não estará, a princípio, configurado conflito de interesses, 

salvo se fizer uso efetivo de informação privilegiada obtida 
em razão das atividades anteriormente exercidas; 

(B) estará configurado conflito de interesses, pois ainda não 
transcorreu o prazo de quarentena de dois anos, contado da 
data de sua exoneração, salvo quando expressamente 
autorizado pela Controladoria-Geral da União; 

(C) estará configurado conflito de interesses, pois ainda não 
transcorreu o prazo de quarentena de seis meses, contado da 
data de sua exoneração, salvo quando expressamente 
autorizado pela Comissão de Ética Pública; 

(D) estará configurado conflito de interesses, pois ainda não 
transcorreu o prazo de quarentena de noventa dias, contado 
da data de sua exoneração, salvo quando expressamente 
autorizado pela Controladoria-Geral da União; 

(E) não estará, a princípio, configurado conflito de interesses, 
salvo se a Controladoria-Geral da União, mediante regular 
processo administrativo, impuser quarentena específica para 
João, observadas as especificidades do caso e o limite 
máximo de impedimento de dois anos.  

 

18 

A União, por meio de determinado ministério, pretende delegar, 
mediante lei, seu poder de polícia, inclusive para aplicação de 
multa, à sociedade de economia mista Alfa, de capital social 
majoritariamente público, que presta exclusivamente serviço 
público de atuação própria do Estado e em regime não 
concorrencial. 
Na hipótese narrada, em tese, de acordo com a atual 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a pretensão da 
União é juridicamente: 
(A) viável, pois é constitucional a delegação narrada, inclusive no 

que toca à última fase do ciclo de polícia, qual seja, a sanção 
de polícia, à sociedade de economia mista Alfa, mesmo 
ostentando personalidade jurídica de direito privado;   

(B) viável, pois é constitucional a delegação narrada, em 
qualquer fase do ciclo de polícia, a qualquer entidade da 
Administração indireta, ainda que exploradora de atividade 
econômica e em regime concorrencial; 

(C) inviável, pois é inconstitucional a delegação narrada, em 
qualquer fase do ciclo de polícia, à entidade da Administração 
indireta que ostente personalidade jurídica de direito 
privado;  

(D) inviável, pois é inconstitucional a delegação narrada, em 
qualquer fase do ciclo de polícia, a qualquer entidade da 
Administração indireta, pois o atributo da coercibilidade 
inerente ao exercício do poder de polícia é próprio de órgão 
público da Administração direta; 

(E) inviável, pois é inconstitucional a delegação narrada, no que 
tange à primeira e à quarta fases do ciclo de polícia, quais 
sejam, a ordem e a sanção de polícia, a qualquer entidade da 
Administração indireta, ainda que prestadora de serviços 
públicos em regime não concorrencial. 

 

19 

José foi aprovado e classificado em 11º lugar em concurso 
público para o cargo efetivo de analista de determinado 
ministério. O edital do concurso previa a existência de dez vagas 
e a União, dentro do prazo de validade do concurso, que findou 
em 05/01/2020, convocou e nomeou os dez primeiros colocados. 
Ocorre que Carlos, candidato classificado em 10º lugar, não 
obstante tenha sido nomeado em 04/01/2020, desistiu do cargo 
em 05/02/2020, tendo a Administração Pública Federal, em 
25/02/2020, tornado sem efeito seu ato de nomeação, conforme 
publicação em diário oficial. José, entendendo possuir direito 
subjetivo à nomeação diante da desistência de Carlos, 
apresentou requerimento administrativo visando à sua imediata 
nomeação. 
No caso em tela, consoante jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, o pleito de José:  
(A) merece prosperar, porque a desistência de Carlos sem a 

respectiva convocação de José constitui preterição de forma 
arbitrária e imotivada pela Administração Pública; 

(B) merece prosperar, porque a desistência de Carlos sem a 
respectiva convocação de José constitui ofensa aos princípios 
da eficiência, boa-fé, moralidade, impessoalidade e proteção 
da confiança; 

(C) não merece prosperar, pois não convolou sua mera 
expectativa em direito subjetivo à nomeação, na medida em 
que a desistência de Carlos ocorreu após o término do prazo 
de validade do concurso; 

(D) não merece prosperar, pois não convolou sua mera 
expectativa em direito subjetivo à nomeação, na medida em 
que ocorreu a desistência de Carlos, independentemente de 
ter acontecido antes ou após o término do prazo de validade 
do concurso; 

(E) merece prosperar, porque a nomeação de Carlos e o 
posterior ato tornando-a sem efeito constitui manifestação 
inequívoca da Administração Pública acerca da existência de 
vagas e, sobretudo, da necessidade de chamamento de, pelo 
menos, mais um candidato. 
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João, servidor público federal, recebeu, como parte de seus 
vencimentos no mês de fevereiro de 2022, pagamento indevido 
decorrente de erro administrativo. O valor recebido a maior não 
foi pago por interpretação errônea ou equivocada da lei pela 
Administração Pública Federal, mas se deu devido a erro de 
cálculo praticado por servidores do departamento de recursos 
humanos responsáveis pela folha de pagamento de pessoal. 
No caso em análise, de acordo com a atual jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, João:  
(A) não deverá proceder à devolução do valor recebido 

indevidamente, exceto se restar comprovado, em processo 
administrativo disciplinar, que João agiu dolosamente em 
conluio com os servidores responsáveis pelo pagamento; 

(B) não deverá proceder à devolução do valor recebido 
indevidamente, exceto se restar comprovada sua má-fé, 
ocasião em que o valor deverá ser restituído em parcelas 
mensais de até 10% do dano ao erário; 

(C) deverá proceder à devolução do valor recebido 
indevidamente, independentemente de sua boa-fé objetiva, 
diante dos princípios da indisponibilidade do erário público e 
da supremacia do interesse público; 

(D) deverá proceder à devolução do valor recebido 
indevidamente, independentemente de sua boa-fé objetiva, 
para evitar enriquecimento ilícito do servidor público, sob 
pena de responsabilidade administrativa e cível; 

(E) deverá proceder à devolução do valor recebido 
indevidamente, salvo se restar comprovada sua boa-fé 
objetiva, sobretudo com demonstração de que não lhe era 
possível constatar o pagamento indevido. 

 

21 

Carlos, auditor federal de Finanças e Controle da Controladoria-
Geral da União, no exercício da função, durante determinada 
auditoria, praticou ato ilícito que causou danos materiais à 
sociedade empresária Beta, sendo indiscutível a presença de 
nexo causal e a ausência de qualquer causa excludente de 
responsabilidade. Com base no Art. 37, §6º, da Constituição da 
República de 1988, a sociedade empresária Beta ajuizou ação 
indenizatória em face da União e de Carlos. 
Conforme atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o 
polo passivo da demanda foi: 
(A) corretamente indicado na inicial, diante da responsabilidade 

solidária objetiva entre a União e Carlos, sendo desnecessária 
a comprovação do dolo ou culpa do agente, pela teoria do 
risco administrativo; 

(B) corretamente indicado na inicial, diante da responsabilidade 
subsidiária objetiva entre a União e Carlos, sendo 
desnecessária a comprovação do dolo ou culpa do agente, 
pela teoria do risco administrativo; 

(C) corretamente indicado na inicial, mas a sociedade empresária 
Beta renunciou a seu direito de obter a indenização com base 
na responsabilidade civil objetiva e deverá comprovar o dolo 
ou a culpa de Carlos, isto é, aplicar-se-á a responsabilidade 
civil subjetiva para ambos os demandados; 

(D) incorretamente indicado na inicial, que deveria ter apenas a 
União ou a Controladoria-Geral da União como demandada, 
pois Carlos é parte ilegítima para figurar como réu na ação, 
pela teoria do risco administrativo, mas é assegurado o 
direito de regresso da União contra seu agente, desde que 
comprovado o dolo ou a culpa de Carlos; 

(E) incorretamente indicado na inicial, que deveria ter apenas a 
União como demandada, pois Carlos é parte ilegítima para 
figurar como réu na ação, pela teoria da dupla garantia, mas é 
assegurado o direito de regresso da União contra seu agente, 
com base em sua responsabilidade civil subjetiva, sendo 
necessária a comprovação do dolo ou culpa de Carlos. 
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O Superior Tribunal de Justiça ensina que, para ser considerado 
regular o processo administrativo, hão de ser asseguradas ao 
administrado as garantias inerentes ao devido processo legal, 
assim como a rigorosa observação do princípio da ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes. 
Ao disciplinar tal matéria, no âmbito do processo administrativo, 
o legislador ordinário positivou parâmetros precisos, consoante 
se vê na Lei do Processo Administrativo Federal (Lei nº 
9.784/1999). Assim, a notificação que não chega ao 
conhecimento do administrado intimado não cumpre, em linha 
de princípio, a sua função constitucionalmente prevista. A 
intimação por via postal é tida como meio idôneo se alcançar o 
fim a que se destina: dar, ao interessado, inequívoca ciência da 
decisão ou da efetivação de diligências.  
Nesse contexto, em tema de notificação por edital no âmbito do 
processo administrativo federal, de acordo com a jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, nas hipóteses em que a tentativa 
de entrega da notificação pelos Correios é frustrada, cabe à 
Administração buscar outro meio idôneo para provar, nos autos, 
a certeza da ciência do interessado: 
(A) sob pena de nulidade absoluta do processo administrativo, 

não sendo possível, em qualquer hipótese, a utilização de 
notificação por edital; 

(B) sob pena de nulidade relativa do processo administrativo, 
mediante demonstração do prejuízo no prazo de 120 dias, 
não sendo possível, em qualquer hipótese, a utilização de 
notificação por edital; 

(C) sob pena de nulidade relativa do processo administrativo, 
mediante demonstração do prejuízo no prazo de cinco anos, 
não sendo possível, em qualquer hipótese, a utilização de 
notificação por edital; 

(D) reservando-se a publicação oficial, nos termos da lei, tão 
somente às hipóteses de interessado indeterminado, 
interessado desconhecido ou interessado com domicílio 
indefinido; 

(E) reservando-se a publicação oficial, em analogia ao Código de 
Processo Civil, tão somente à hipótese de interessado em 
local inacessível, com esgotamento das tentativas de 
notificação real nos endereços constantes nos bancos de 
dados disponíveis. 

 

23 

Maria é servidora pública estável ocupante do cargo de auditora 
federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União e, 
em dezembro de 2021, seu marido José, juiz de direito do 
Tribunal de Justiça do Estado Alfa, faleceu. Maria já adotou as 
medidas administrativas cabíveis para receber a pensão por 
morte de seu falecido marido. 
De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o 
teto constitucional de remuneração de servidores públicos 
previsto no Art. 37, XI, da Constituição da República de 1988 
incide: 
(A) sobre o somatório da remuneração de Maria pelo seu cargo 

efetivo e a pensão por morte a que a servidora tem direito; 
(B) individualmente sobre cada remuneração, a saber, os 

vencimentos de Maria pelo seu cargo efetivo e a pensão por 
morte a que a servidora tem direito; 

(C) sobre a remuneração de Maria pelo seu cargo efetivo, mas a 
pensão por morte a que a servidora tem direito respeitará o 
teto do regime geral de previdência social; 

(D) sobre a remuneração de Maria pelo seu cargo efetivo, mas a 
pensão por morte a que a servidora tem direito respeitará 
90,25% do teto constitucional, por se tratar de servidor 
falecido no âmbito estadual; 

(E) sobre a remuneração de Maria pelo seu cargo efetivo, mas a 
pensão por morte a que a servidora tem direito respeitará 
90,25% do teto constitucional, independentemente de o 
servidor falecido ser estadual, distrital ou municipal. 

 

24 

Pedro é presidente de associação nacional representativa de 
interesses trabalhistas ligados às atividades reguladas pela 
agência reguladora federal Alfa. Em razão de seu positivo 
destaque na defesa da categoria que representa, surgiu a 
possibilidade de Pedro ser indicado para a Diretoria Colegiada da 
agência reguladora federal Alfa. 
Consoante dispõe a Lei nº 9.986/2000 e a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, é: 
(A) vedada a indicação de Pedro para o cargo pretendido, por 

expressa previsão legal, que é constitucional e visa prestigiar 
a atuação independente e tecnicamente justificada da 
Diretoria Colegiada imparcial, sendo os impedimentos 
previstos pelo legislador destinados à impessoalidade da 
gestão; 

(B) permitida a indicação de Pedro para o cargo pretendido, haja 
vista que a expressa previsão legal que veda a indicação é 
inconstitucional por violar o direito fundamental do livre 
exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
implicando discriminação flagrantemente inconstitucional; 

(C) permitida a indicação de Pedro para o cargo pretendido, haja 
vista que a expressa previsão legal que veda a indicação é 
inconstitucional por violar o direito fundamental no sentido 
de que é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
implicando discriminação flagrantemente inconstitucional; 

(D) permitida a indicação de Pedro para o cargo pretendido, haja 
vista que a expressa previsão legal que veda a indicação é 
inconstitucional por violar a garantia fundamental do servidor 
público civil ao direito à livre associação sindical, implicando 
discriminação flagrantemente inconstitucional; 

(E) vedada a indicação de Pedro para o cargo pretendido, por 
analogia ao impedimento dos membros da Diretoria 
Colegiada de exercerem atividade ou de prestarem qualquer 
serviço no setor regulado pela respectiva agência, por 
período de 12 meses, contados da exoneração ou do término 
de seus mandatos. 
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Administração Financeira e 
Orçamentária 
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Um servidor recém-empossado foi designado para atuar na 
Secretaria de Orçamento Federal, junto à equipe responsável 
pela elaboração da proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO). A chefia imediata solicitou que o servidor fizesse uma 
apresentação detalhada sobre a definição das metas de resultado 
primário (RP) e resultado nominal (RN) a serem incluídas no 
Anexo de Metas Fiscais da LDO do próximo exercício. Durante a 
apresentação, a chefia notou que o servidor apresentou alguns 
equívocos conceituais. 
Uma das informações equivocadas que podem ter constado na 
apresentação feita pelo servidor é que: 
(A) a apuração do RP abrange órgãos e entidades como 

fundações e empresas estatais dependentes; 
(B) o RN pode ser apurado acrescentando ao RP o saldo da conta 

de juros; 
(C) o RP é apurado pelo confronto de receitas e despesas 

financeiras; 
(D) os juros a serem considerados no cálculo do RN são apurados 

por competência; 
(E) um RN nulo significa que o ente manteve constante o seu 

nível de endividamento. 

 

26 

O reconhecimento da receita pública se dá em estágios, que, para 
fins de controle orçamentário, tem regras próprias e gera 
desafios quando se considera a lógica do regime de competência, 
o qual é orientado para fornecer informações de natureza 
patrimonial.  
Suponha que um órgão da estrutura de controle do Poder 
Executivo Federal tenha recebido a consulta de um jurisdicionado 
acerca dos procedimentos e estágios de reconhecimento de uma 
receita não prevista no orçamento, decorrente de uma doação. 
Uma das orientações que deveria ser dada pelo órgão em 
resposta à consulta é que: 
(A) o lançamento dessa receita tem efeitos restritos à situação 

patrimonial do ente; 
(B) o recurso deve ser reconhecido sob a condição de isenção de 

contrapartida por parte do ente; 
(C) o recurso pode ser lançado como uma receita corrente, na 

origem transferências correntes; 
(D) por ser de natureza não tributária, essa receita não passará 

pelo estágio do lançamento; 
(E) por ser de natureza extraorçamentária, o recurso não passará 

pelos estágios da receita. 

 

27 

Um servidor da área de controle estava analisando a 
Demonstração de Despesa com Pessoal de um ente público ao 
final de um quadrimestre para verificar eventuais irregularidades 
quanto a itens incluídos como despesa de pessoal. Trata-se de 
uma área de gastos relevante e objeto de limites periodicamente 
acompanhados. 
Na análise feita pelo servidor, para fins de cumprimento de limite 
de despesa total com pessoal, um item que NÃO representa 
irregularidade e deve ser normalmente computado se refere a 
despesas:  
(A) geradas por incentivos à demissão voluntária; 
(B) decorrentes de horas extras e gratificações; 
(C) decorrentes de decisão judicial e da competência de período 

anterior; 
(D) relativas à indenização por demissão de servidores ou 

empregados; 
(E) com inativos e pensionistas custeadas por recursos originados 

de contribuições dos segurados. 

 

28 

Em um sistema democrático, a participação na elaboração do 
orçamento público é uma prerrogativa do Poder Legislativo. No 
Brasil, essa participação é garantida na Constituição da República 
de 1988, que dispõe também sobre os instrumentos de 
planejamento e seus conteúdos.  
Recentemente foram observadas alterações significativas no 
processo orçamentário, com destaque para as emendas 
impositivas ao orçamento. 
Nesse contexto, à luz das regras vigentes, é correto afirmar que 
as emendas parlamentares individuais apresentadas à Lei 
Orçamentária Anual:  
(A) acentuam a fragmentação do processo de alocação de 

recursos; 
(B) ampliam a atuação dos órgãos de controle na aplicação dos 

recursos alocados; 
(C) colaboram para um atendimento mais efetivo das demandas 

sociais; 
(D) desenvolvem a integração com as diretrizes e os objetivos 

governamentais; 
(E) estimulam a coordenação programática entre as políticas 

públicas desenvolvidas. 

 

29 

A Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, que dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 
2022 no âmbito da União, definiu que a Reserva de Contingência 
será constituída de recursos do Orçamento Fiscal, em montante 
equivalente a 0,2% da receita corrente líquida constante do 
Projeto de Lei Orçamentária de 2022.  
Ao avaliar a definição e a destinação dessa reserva, os técnicos da 
área de controle orçamentário, conforme legislação pertinente, 
considerarão que a Reserva de Contingência: 
(A) deve ser destinada para a cobertura de emendas 

parlamentares impositivas; 
(B) deve ter anulação restrita à cobertura de créditos adicionais 

especiais; 
(C) é limitada ao atendimento de passivos contingentes previstos 

na LOA; 
(D) não está sujeita à execução direta durante o exercício 

financeiro; 
(E) pode ser incluída em grupo de despesa de natureza corrente 

ou de capital. 
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Fundamentos de Auditoria 
Governamental 
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Durante a execução de um trabalho de avaliação, não foi possível 
observar algumas das diretrizes do Referencial Técnico da 
Atividade de Auditoria Interna Governamental do Poder 
Executivo Federal, em razão de limitações operacionais. Em 
virtude disso, houve impactos moderados sobre os resultados da 
auditoria. 
A equipe de auditoria deve: 
(A) suspender a execução dos trabalhos e comunicar ao 

responsável pela unidade auditada que não será emitido 
relatório; 

(B) solicitar alteração do Plano de Auditoria Interna, de modo a 
compatibilizá-lo com as restrições ocorridas; 

(C) reduzir o escopo do trabalho, após autorização do 
coordenador da equipe de auditoria; 

(D) registrar no relatório as razões e o impacto da não 
observância das diretrizes sobre o trabalho de avaliação e os 
seus resultados; 

(E) deixar de emitir opinião sobre o objeto auditado, limitando-
se a relatar os procedimentos adotados na execução da 
auditoria. 

 

31 

Ao planejar uma auditoria, a equipe de auditores internos 
elaborou uma lista dos riscos inerentes ao objeto de auditoria, 
avaliou esses riscos e efetuou a avaliação preliminar dos 
respectivos controles, tendo chegado às seguintes conclusões 
sobre os riscos mais relevantes: 

 Risco R1: foi avaliado como muito alto e o conjunto de 
controles C1, relacionado a esse risco, foi considerado forte; 

 Risco R2: foi avaliado como muito alto e o conjunto de 
controles C2, relacionado a esse risco, foi considerado fraco; 

 Riscos R3, R4, R5, R6, R7, R8 e R9: foram avaliados como baixos 
e o conjunto de controles C3, relacionado a todos esses riscos, 
foi considerado forte. 

Ao definir o escopo do trabalho de auditoria, havendo tempo e 
recursos suficientes para sua execução, a equipe deve prever, no 
mínimo, realização de testes de controle em relação ao(s) 
conjunto(s) de controles: 
(A) C1 e de procedimentos substantivos em relação aos 

conjuntos de controles C2 e C3; 
(B) C1 e C2 e de procedimentos substantivos em relação ao 

conjunto de controles C3; 
(C) C3 e de procedimentos substantivos em relação aos 

conjuntos de controles C1 e C2; 
(D) C1 e C3 e de procedimentos substantivos em relação ao 

conjunto de controles C2; 
(E) C2 e de procedimentos substantivos em relação aos 

conjuntos de controles C1 e C3. 

 

32 

Há indícios de que uma empresa privada praticou irregularidades 
na gestão de recursos públicos federais recebidos diretamente da 
Presidência da República. 
No âmbito do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Federal, a apuração dos fatos compete: 
(A) à Secretaria Federal de Controle Interno; 
(B) à Comissão de Coordenação de Controle Interno; 
(C) a nenhum dos órgãos, por se tratar de recursos geridos por 

agente privado; 
(D) ao órgão setorial de controle interno que integra a estrutura 

da Casa Civil; 
(E) ao órgão setorial de controle interno que integra a estrutura 

da Advocacia-Geral da União. 

 

33 

Uma equipe da Unidade de Auditoria Interna Governamental 
(UAIG) foi designada para efetuar trabalho de avaliação com o 
objetivo de verificar se as atividades desenvolvidas na Secretaria 
do Tesouro Nacional, referentes ao controle das operações de 
crédito contratadas por Estados e Municípios, obedecem às 
condições, às regras e aos regulamentos aplicáveis. 
Trata-se de uma avaliação: 
(A) forense ou de suporte ao judiciário; 
(B) financeira ou de demonstrações contábeis; 
(C) de conformidade ou de compliance; 
(D) operacional ou de desempenho; 
(E) financeira e operacional. 

 

34 

Maria foi designada coordenadora de uma equipe cuja missão é 
conduzir um trabalho de avaliação da conformidade da 
contratação e execução de uma obra de grande vulto. 
Compete a Maria: 
(A) selecionar auditores que detenham, coletivamente, a 

proficiência necessária para realizar o trabalho com êxito;  
(B) garantir que a auditoria seja realizada de acordo com as 

normas e práticas de auditoria aplicáveis; 
(C) aprovar o programa de trabalho e autorizar eventuais 

alterações; 
(D) revisar os papéis de trabalho e certificar-se de que sustentam 

os achados e as conclusões alcançadas pela equipe; 
(E) liderar a execução do trabalho, de forma a garantir o 

cumprimento do planejamento. 
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O gestor responsável por um órgão da Administração direta 
vinculado ao Ministério de Minas e Energia recebeu orientações 
para implementar controles primários que garantam que as 
atividades sejam executadas de acordo com as metas e os 
objetivos da organização. 
Tais orientações podem ser provenientes da: 
(A) Assessoria Especial de Controle Interno, na condição de 

segunda linha de defesa, orientando a atuação da primeira 
linha de defesa;  

(B) Secretaria Federal de Controle Interno, na condição de 
segunda linha de defesa, orientando a atuação da primeira 
linha de defesa; 

(C) Assessoria Especial de Controle Interno, na condição de 
terceira linha de defesa, orientando a atuação da primeira 
linha de defesa; 

(D) Secretaria de Controle Interno da Presidência da República, 
na condição de terceira linha de defesa, orientando a atuação 
da primeira linha de defesa; 

(E) Secretaria Federal de Controle Interno, na condição de 
terceira linha de defesa, orientando a atuação da segunda 
linha de defesa. 

 

 

Controladoria-Geral da União: 
organização, competências e sistemas 
estruturantes 

36 

Caio recebeu o convite no mês de outubro de 2021 para exercer 
o cargo em comissão de titular de unidade setorial de correição 
(corregedor) de um órgão público do Poder Executivo Federal. 
Considerando que Caio possui nível de escolaridade superior em 
Direito, é correto afirmar que: 
(A) não pode ser integrante da carreira de Finanças e Controle; 
(B) seu nome não precisa ser submetido previamente à 

apreciação do órgão central do Sistema de Correição; 
(C) caso seja nomeado, Caio disporá de um mandato de três 

anos, salvo disposição legal específica; 
(D) caso seja servidor da Administração Pública Federal, não 

serão assegurados os direitos e vantagens a que faça jus na 
respectiva carreira de origem no período em que exercer o 
cargo em questão; 

(E) pode ser ex-servidor ou ex-empregado permanente 
aposentado no exercício do cargo ou emprego da carreira de 
Finanças e Controle ou do órgão ou entidade para o qual será 
nomeado ou designado. 

 

37 

Previsto na Lei Anticorrupção brasileira (Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013), o acordo de leniência é um relevante 
instrumento de apuração de atos lesivos praticados por pessoas 
jurídicas contra a Administração Pública e de obtenção de provas. 
No âmbito do Poder Executivo Federal, compete à Controladoria-
Geral da União a sua celebração e acompanhamento. 
Quanto ao tema em questão e considerando sua estrutura 
organizacional, é correto afirmar que compete à:  
(A) Corregedoria-Geral da União, órgão central do Sistema de 

Correição, realizar tratativas com as pessoas jurídicas 
interessadas em iniciar negociações de acordos de leniência; 

(B) Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrupção 
desenvolver e executar atividades de inteligência e de 
produção de informações estratégicas, inclusive por meio de 
investigações; 

(C) Secretaria de Combate à Corrupção supervisionar, coordenar 
e orientar a atuação das unidades da Controladoria-Geral da 
União nas negociações dos acordos de leniência; 

(D) Secretaria Federal de Controle Interno realizar análises 
técnicas, econômicas, contábeis e financeiras em suporte às 
atividades relacionadas a acordos de leniência; 

(E) Ouvidoria-Geral da União acompanhar o efetivo 
cumprimento das cláusulas estabelecidas nos acordos de 
leniência celebrados. 

 

38 

O Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União, no regular 
exercício de suas atribuições, após manifestação da 
Corregedoria-Geral da União, avocou processo administrativo 
disciplinar (PAD) em curso perante um órgão do Poder Executivo 
Federal. 
Pode-se afirmar, corretamente, que essa situação é: 
(A) inadmissível, mesmo que seja com vistas à correção de 

andamento; 
(B) admissível em caso de pouca relevância ou sem 

complexidade;  
(C) admissível em caso de inexistência de condições objetivas 

para sua realização no órgão de origem; 
(D) admissível apenas em razão da complexidade e relevância da 

matéria; 
(E) inadmissível, pois não há previsão legal para essa atuação. 

 

39 

No ano de 2020, foi realizada uma licitação com a finalidade de 
contratar empresa para construir a nova sede de um Tribunal 
Regional Federal. Após celebrado o contrato administrativo, a 
obra foi paralisada em razão da detecção de graves 
irregularidades, tendo a Presidência do Tribunal, após diligências 
preliminares, decidido encaminhar os autos à Controladoria-Geral 
da União. 
Diante desse cenário, é correto afirmar que compete à 
Controladoria-Geral da União: 
(A) realizar uma auditoria contábil no contrato administrativo; 
(B) devolver os autos à Presidência do Tribunal; 
(C) como órgão central de controle interno, suspender 

imediatamente a execução do contrato administrativo; 
(D) desde que respeitados o contraditório e a ampla defesa, 

rescindir o contrato administrativo em questão; 
(E) como órgão central de correição, instaurar o competente 

processo administrativo de responsabilização (PAR) contra a 
empresa contratada. 
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Segundo a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE), a integridade é uma pedra fundamental da 
boa governança, uma condição para que todas as outras 
atividades do governo não só tenham confiança e legitimidade, 
mas também sejam efetivas.  
Considerando que o Decreto nº 10.756, de 27 de julho de 2021, 
instituiu o Sistema de Integridade Pública do Poder Executivo 
Federal, compete à Controladoria-Geral da União, na condição de 
órgão central: 
(A) formular os planos nacionais, setoriais e regionais de 

desenvolvimento econômico e social; 
(B) acompanhar a celebração dos acordos de leniência; 
(C) manter e aprimorar o Plano de Contas da União; 
(D) monitorar e avaliar a atuação das unidades setoriais; 
(E) formular o planejamento estratégico nacional. 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECIALIZADOS 
 
Auditoria Governamental e Controle 
Interno 

41 

As três partes envolvidas em um trabalho de asseguração 
participaram da definição dos requisitos do trabalho. Foi 
necessário, ainda, prever a colaboração de especialista externo, 
selecionado pelo auditor independente, em virtude da 
complexidade de uma parcela do objeto de auditoria. 
Nessas circunstâncias, considerando que não se trata de trabalho 
com propósito específico nem de trabalho com procedimentos 
previamente acordados: 
(A) pode haver usuários previstos que não tenham participado da 

definição dos requisitos do trabalho; 
(B) o auditor independente não deve se envolver no trabalho do 

especialista, preservando a independência deste; 
(C) a responsabilidade pela conclusão de asseguração emitida é 

compartilhada entre o auditor independente e o especialista; 
(D) a natureza, a época e a extensão dos procedimentos são 

definidas em comum acordo entre o auditor independente, a 
parte responsável e os usuários previstos; 

(E) caso se identifique a necessidade de realizar procedimentos 
adicionais além dos que foram planejados, o auditor 
independente deverá ouvir previamente as outras duas 
partes. 

 

42 

O responsável por uma Unidade de Auditoria Interna 
Governamental (UAIG) sabe que deve elaborar um Plano de 
Auditoria Interna baseado em riscos. Ocorre que a unidade 
auditada não instituiu um processo formal de gerenciamento de 
riscos, mas demandou à UAIG a realização de um trabalho de 
consultoria com o objetivo de auxiliar na implantação desse 
processo. A UAIG coletou, junto à alta administração, 
informações sobre suas expectativas e entendimentos a respeito 
dos principais processos e dos riscos associados. 
O responsável pela UAIG deve:  
(A) inserir no Plano de Auditoria Interna o trabalho de 

consultoria demandado e, com base nos resultados desse 
trabalho, selecionar objetos de auditoria que apresentem 
maior risco; 

(B) inserir no Plano de Auditoria Interna os processos de maior 
materialidade e recusar o pedido de realização de trabalho de 
consultoria, por se tratar de processo cuja implantação cabe 
ao gestor; 

(C) inserir no Plano de Auditoria Interna os objetos de maior 
risco, com base nas informações disponíveis, além de avaliar 
a viabilidade de incorporar o trabalho de consultoria no 
mesmo Plano;  

(D) informar ao órgão central do Sistema de Controle Interno que 
a elaboração do Plano de Auditoria Interna será adiada até a 
conclusão da consultoria para implantação do processo de 
gerenciamento de riscos; 

(E) promover o mapeamento dos principais processos, de modo 
a selecionar os objetos de maior risco para inclusão no Plano 
de Auditoria Interna, além de aguardar autorização do órgão 
setorial de controle interno para realização do trabalho de 
consultoria. 

 

43 

No curso de um trabalho de avaliação, a equipe de auditoria se 
depara com uma relevante situação de desconformidade que não 
havia sido prevista na fase de planejamento e, portanto, não é 
abrangida pelas questões de auditoria. 
Nesse caso, a equipe deve: 
(A) tratar a situação como um dos achados de auditoria; 
(B) reiniciar o planejamento do trabalho e elaborar nova matriz 

de planejamento; 
(C) informar a situação ao supervisor e aguardar orientações 

sobre o que deve ser feito; 
(D) incluir uma nova ação de controle no Plano de Auditoria 

Interna; 
(E) avaliar a possibilidade de alterar o escopo da avaliação, de 

modo a incluir um novo tema. 
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Determinada equipe de auditoria investigou a causa raiz de um 
achado, mas não conseguiu chegar a uma conclusão. Então, 
apresentou a matriz de achados ao supervisor, com a observação 
de que “não foi possível identificar a causa do achado”. 
O supervisor, com base na Orientação Prática sobre Relatório de 
Auditoria, deverá responder que a equipe: 
(A) deveria ter indicado, como causa do achado, “fragilidades nos 

controles internos”; 
(B) deveria ter prorrogado a execução do trabalho até que 

chegasse a uma conclusão quanto à causa raiz do achado; 
(C) deveria ter indicado, como causa do achado, o 

descumprimento do dispositivo legal que regula a matéria; 
(D) deveria, juntamente com o supervisor, avaliar a possibilidade 

de concluir o trabalho com base em causas de nível 
intermediário; 

(E) poderia deixar de indicar a causa do achado, desde que 
propusesse recomendar à unidade auditada a realização de 
um trabalho para identificar a referida causa. 

 

45 

A auditoria anual das contas encontrou evidências suficientes e 
adequadas de desconformidades que produziram impactos muito 
altos nos objetivos e metas da Unidade Prestadora de Contas 
(UPC), porém, sem dano potencial ao patrimônio público ou 
desvios graves em relação aos princípios da Administração 
Pública por parte de agentes do rol de responsáveis. Por outro 
lado, foi constatada a não implementação de recomendações da 
CGU, devidamente justificadas pelos titulares da UPC, que 
apresentaram razões suficientes para não implementá-las. 
O tipo de certificado de auditoria, no caso, deverá ser de: 
(A) regularidade com ressalvas, em virtude dos impactos das 

desconformidades nos objetivos e metas da UPC; 
(B) irregularidade, em virtude dos impactos das 

desconformidades nos objetivos e metas da UPC; 
(C) abstenção de opinião, em virtude dos impactos nos objetivos 

e metas da UPC; 
(D) regularidade, em virtude das justificativas para a não 

implementação de recomendações da CGU; 
(E) irregularidade, em virtude da não implementação de 

recomendações da CGU. 

 

46 

Mário é o atual responsável por uma Unidade de Auditoria 
Interna Governamental (UAIG) e exerceu recentemente a função 
de chefe do setor de licitações e contratos da entidade à qual a 
UAIG está vinculada. 
Nesse caso, eventual trabalho de avaliação que tenha por objeto 
licitações ou contratos que foram geridos por Mário: 
(A) deverá ser supervisionado por uma unidade externa à UAIG; 
(B) não poderá ser realizado pelo órgão de controle interno, mas 

sim pelo controle externo; 
(C) deverá ser supervisionado por outro auditor interno da UAIG, 

que não seja Mário; 
(D) poderá ser executado após decorridos vinte e quatro meses 

da exoneração de Mário da função de chefe do setor de 
licitações e contratos; 

(E) deverá deixar registrada, no relatório final, informação a 
respeito da participação do responsável pela UAIG na gestão 
do objeto auditado. 

 

47 

Trabalho de auditoria interna em determinado órgão do Poder 
Executivo Federal evidenciou graves irregularidades na execução 
de um contrato de grande vulto. 
No relatório de auditoria anual de contas referente ao exercício 
em que as irregularidades foram praticadas, esses achados de 
auditoria: 
(A) devem ser apresentados em separado dos demais achados 

caso os gestores responsáveis não façam parte do rol de 
responsáveis das contas;  

(B) não devem ser apresentados caso os gestores responsáveis 
não façam parte do rol de responsáveis das contas; 

(C) devem ser apresentados, mesmo que os gestores 
responsáveis não façam parte do rol de responsáveis das 
contas, se forem materialmente relevantes; 

(D) não devem ser apresentados, mesmo que os gestores 
responsáveis façam parte do rol de responsáveis das contas; 

(E) devem ser apresentados, mas não devem impactar o 
certificado de auditoria caso os gestores responsáveis não 
façam parte do rol de responsáveis das contas. 

 

48 

Suponha que determinada empresa pública vinculada ao 
Ministério da Defesa conte com auditoria interna diretamente 
vinculada ao Conselho de Administração. 
A unidade de auditoria interna dessa empresa: 
(A) elabora a prestação de contas anual da empresa; 
(B) tem seu desempenho avaliado pela Controladoria-Geral da 

União; 
(C) deve apresentar seu plano de trabalho do exercício seguinte 

ao órgão setorial de controle interno do Ministério da Defesa; 
(D) está sujeita à orientação normativa e supervisão técnica da 

Secretaria de Controle Interno da Presidência da República;  
(E) pode ter seu titular dispensado pelo dirigente máximo da 

empresa após aprovação do Conselho de Administração, sem 
necessidade de consulta à Controladoria-Geral da União. 

 

49 

Ao mapear os riscos de um processo de trabalho, os gestores de 
determinado órgão do Poder Executivo Federal identificaram os 
seguintes riscos: 

 R1: risco de perda de confiança da sociedade na capacidade 
operacional do órgão; 

 R2: risco de contingenciamento do orçamento; 

 R3: risco de perda de capacidade operacional em virtude de 
aposentadoria iminente de vários servidores; 

 R4: risco de interrupção de serviços essenciais em virtude de 
uma pandemia que pode reduzir drasticamente a força de 
trabalho do órgão por alguns dias. 

Para avaliar esses riscos, será necessário: 
(A) solicitar ao órgão de controle interno a realização de um 

trabalho de avaliação; 
(B) desconsiderar R1 e R2, por se tratar de riscos externos ao 

órgão; 
(C) entrevistar os servidores aposentados, para que seja possível 

mensurar o impacto do risco R3; 
(D) estimar a probabilidade e o impacto da ocorrência de cada 

um dos riscos; 
(E) desconsiderar o risco R4, por se tratar de situação 

excepcional de caráter temporário. 

 



Controladoria-Geral da União FGV Conhecimento 

 

Auditor Federal de Finanças e Controle - Área Auditoria e Fiscalização  Tipo 3 – Amarela – Página 16 

 

50 

Um auditor interno governamental inexperiente pergunta ao seu 
colega de equipe mais antigo como deve ser a comunicação com 
a unidade auditada durante a execução da auditoria. O colega 
responde que os auditores internos devem manter boas relações 
profissionais com os auditados, além de promover um fluxo de 
informações livre e aberto. 
Essa resposta dada pelo auditor mais antigo está: 
(A) incompleta, pois os auditores internos devem guardar para si 

as informações referentes a possíveis achados de auditoria, 
reservando-as para o relatório final; 

(B) incompleta, pois pode haver informações não públicas, para 
as quais devem ser respeitados os requisitos de 
confidencialidade; 

(C) equivocada, pois os auditores internos devem interagir 
minimamente com a unidade auditada, de modo a preservar 
sua independência e objetividade; 

(D) correta, pois a comunicação entre auditor e auditado para 
solicitação e entrega de informações deve ser informal, 
dando-se preferência à comunicação oral em detrimento da 
escrita; 

(E) equivocada, pois o auditado deve se limitar a responder o 
que lhe foi perguntado e a enviar as informações solicitadas.  

 

 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

51 

Uma autarquia que presta serviços relacionados a atividades 
culturais é controlada de forma integral pelo Município, que 
apresenta Demonstrações Consolidadas. 
Nessa autarquia as seguintes operações e eventos aconteceram 
no ano de X0: 

 Receita com prestação de serviços ao Município: R$ 300.000 a 
prazo; 

 Receita com prestação de serviços a terceiros: R$ 200.000 a 
prazo; 

 Venda de um terreno ao Município, cujo valor contábil era de 
R$ 50.000: R$ 70.000 à vista; 

 Compra de móveis e utensílios de terceiros: R$ 80.000 a prazo; 

 Despesas gerais com terceiros: R$ 60.000 à vista; 

 Reconhecimento de despesa de depreciação no montante de 
R$ 4.000. 

Na elaboração das Demonstrações Financeiras Consolidadas do 
Município, o valor líquido das eliminações referentes às 
transações econômicas com a autarquia da área da cultura é de: 
(A) R$ 70.000; 
(B) R$ 300.000; 
(C) R$ 320.000; 
(D) R$ 370.000; 
(E) R$ 400.000. 

 

52 

De acordo com a Lei Complementar nº 101/2000, a concessão ou 
ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorre renúncia de receita deverá estar acompanhada de 
estimativas e atender a determinadas condições, dentre as quais 
está a geração de medidas de compensação por meio do 
aumento de receita. 
Representa fonte de compensação para a renúncia da receita: 
(A) obtenção de empréstimo por meio de operação de crédito; 
(B) excesso de arrecadação devido ao combate à sonegação; 
(C) alienação de bens com superávit; 
(D) majoração ou criação de tributo; 
(E) excesso de arrecadação devido ao crescimento da atividade 

econômica. 

 

53 

Uma entidade do setor público adota o Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público (PCASP). No balancete apurado em 
31/12/X0 constavam as seguintes informações:  
 

1.1.1.0.0.00.00 Caixa e equivalente de caixa em 
moeda nacional 

R$ 30.000 

1.2.1.1.1.02.00 Clientes R$ 80.000 

2.1.8.1.0.00.00 Adiantamento de clientes R$ 23.000 

2.1.1.0.0.00.00 Obrigações trabalhistas R$ 25.000 

2.1.1.1.1.04.00 Precatórios de pessoal - regime 
especial 

R$ 21.000 

1.1.3.1.1.01.00 Adiantamentos concedidos a 
pessoal 

R$ 12.000 

1.2.3.8.1.01.00 Depreciação acumulada - bens 
móveis 

R$ 30.000 

1.2.3.1.1.01.06 Máquinas e equipamentos 
industriais 

R$ 100.000 

2.1.3.0.0.00.00 Fornecedores e Contas a pagar 
a curto prazo 

R$ 34.000 

2.1.2.5.0.00.00 Juros e encargos a pagar de 
empréstimos e financiamentos 
de curto prazo 

R$ 30.000 

2.1.8.9.1.03.00 Suprimentos de fundos a pagar R$ 19.000 

1.1.2.9.1.99.00 Perdas estimadas em cliente R$ 8.000 

1.2.3.9.0.00.00 Redução ao valor recuperável 
de imobilizado 

R$ 8.000 

 
Em seu Plano de Contas, os ativos correspondem a: 
(A) R$ 164.000; 
(B) R$ 176.000; 
(C) R$ 180.000; 
(D) R$ 199.000; 
(E) R$ 220.000. 
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Um ente público estadual foi acionado judicialmente por uma 
empresa do setor de transportes por danos causados a sua frota 
de veículos de carga, que fazia rota em uma rodovia desse 
Estado. Essa rodovia se encontrava em condições precárias de 
conservação, além de apresentar sinalização deficiente. De 
acordo com a empresa, no último ano ocorreu significativa 
elevação dos gastos de manutenção da frota em decorrência das 
más condições da rodovia, e houve perdas associadas a atrasos 
em suas entregas. Na ação, os advogados da empresa pleitearam 
uma indenização no valor de R$ 1,5 milhão pelas perdas em 
consequência dessas más condições. Após análise dos 
documentos do processo, o departamento jurídico do ente 
avaliou que é possível uma responsabilização do ente, com uma 
possível saída de recursos, mas ainda com elementos 
insuficientes para uma estimativa confiável do valor. 
A partir dessas informações, na emissão das demonstrações 
contábeis relativas ao exercício em que este cenário foi 
analisado, o ente público deverá: 
(A) eximir-se de divulgação sobre o fato, até que o processo 

tenha uma decisão jurídica final; 
(B) divulgar o fato em notas explicativas quando for possível 

fazer uma estimativa confiável do valor provável do 
desembolso; 

(C) registrar em conta específica do patrimônio líquido uma 
reserva de contingência de R$ 1,5 milhão, uma vez que o fato 
gerador da obrigação é contingente; 

(D) registrar em contas de controle previstas no Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público, por se tratar de um passivo 
contingente; 

(E) registrar uma provisão de R$ 1,5 milhão diante da possibilidade 
de responsabilização do ente. 
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Entre as alterações decorrentes da convergência aos padrões 
internacionais de contabilidade no âmbito do setor público, está 
a maior correspondência da Demonstração das Variações 
Patrimoniais (DVP) à lógica da Demonstração do Resultado do 
Exercício, publicada por entidades privadas. 
Um servidor recém-empossado em uma entidade pública, com 
larga experiência anterior como contador em uma entidade 
privada, foi designado para analisar a DVP da entidade em que 
atua e apresentar suas considerações para composição do 
relatório de prestação de contas do exercício. 
Na apresentação, o servidor foi bem assertivo em apontar 
elementos relevantes para análise e compreensão da DVP, dentre 
os quais destaca-se que: 
(A) a DVP concebe o resultado patrimonial como o principal 

indicador de desempenho das entidades públicas; 
(B) a DVP relativa a uma entidade específica deve excluir as 

transações de natureza intraorçamentárias; 
(C) as variações patrimoniais diminutivas devem ser 

apresentadas de acordo com o método da natureza; 
(D) as variações patrimoniais diminutivas podem ser 

apresentadas pelo método da função, mediante declaração 
de política contábil; 

(E) na opção pelo método da função, deve ser adotada a 
classificação funcional utilizada na execução orçamentária. 

 

56 

Uma entidade do setor público apresentava os seguintes saldos 
em sua Demonstração dos Fluxos de Caixa em 31/12/X2: 

 Amortização de empréstimos e financiamentos que foram 
contraídos em X0: R$ 200.000; 

 Recebimentos de caixa pela prestação de serviços: R$ 100.000; 

 Pagamentos em caixa a fornecedores de mercadorias e 
serviços: R$ 50.000; 

 Recebimentos de caixa provenientes do resgate de 
investimento de longo prazo realizado no mercado financeiro: 
R$ 140.000; 

 Recebimentos de caixa decorrentes de impostos, taxas, 
contribuições e multas: R$ 60.000; 

 Pagamentos em caixa de anuidade em transações com 
seguradora: R$ 24.000. 

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público, o fluxo de caixa líquido gerado ou consumido pela 
atividade operacional em X2 era de: 
(A) -R$ 114.000; 
(B) R$ 26.000; 
(C) R$ 50.000; 
(D) R$ 86.000; 
(E) R$ 110.000. 
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Em 05/01/X1, uma escola pública comprou computadores para 
serem utilizados por seus professores em suas aulas por 
R$ 120.000 a prazo. As parcelas, de R$ 40.000, devem ser pagas 
em 05/02/X1, 05/03/X1 e 05/04/X1. Os computadores à vista 
custariam R$ 100.000. O valor é material para a entidade e os 
termos desse financiamento excedem o prazo normal de crédito. 
O registro contábil da compra dos computadores em 05/01/X1, 
de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público, é o seguinte: 

(A) D-computadores R$ 100.000 
C-contas a pagar  R$ 100.000 

(B) D-computadores R$ 120.000 
C-contas a pagar R$ 120.000 

(C) D-computadores R$ 100.000 
D-despesa financeira R$ 20.000 
C-contas a pagar R$ 120.000 

(D) D-computadores R$ 100.000 
D-encargos financeiros a apropriar R$ 20.000 
C-contas a pagar R$ 120.000 

(E) D-computadores R$ 120.000 
C-encargos financeiros R$ 20.000 
C-contas a pagar R$ 100.000 

58 

Uma comissão de servidores foi constituída para apresentar uma 
proposta de política contábil de mensuração de itens 
reconhecidos no ativo imobilizado de uma entidade pública. A 
comissão analisou a Estrutura Conceitual para elaboração e 
divulgação de informação contábil de propósito geral pelas 
entidades do setor público e fez contato com instituições públicas 
da mesma área de atuação com boas práticas de mensuração de 
ativos reconhecidas em avaliações realizadas pela CGU. 
Após algumas semanas de estudos e discussões, a comissão 
elencou as diretrizes alinhadas com a Estrutura Conceitual que 
devem ser aplicadas à realidade da entidade para mensuração de 
itens do ativo imobilizado. 
Entre elas se destaca: 
(A) a adoção de uma base única de mensuração para itens 

classificados como ativo imobilizado; 
(B) a base de mensuração de ativos não afetar a análise da 

capacidade operacional da entidade; 
(C) a verificabilidade ser a característica qualitativa de maior 

relevância no processo de mensuração de ativos; 
(D) o custo de reposição dificultar a avaliação da capacidade 

financeira da entidade; 
(E) o valor justo a ser adotado como base de mensuração de 

ativos sujeitos a frequentes variações de preço. 
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Uma agência governamental possuía os seguintes imóveis, com 
seus respectivos valores contábeis: 

 Propriedade ocupada em suas atividades operacionais: 
R$ 400.000; 

 Propriedade mantida para valorização do capital a longo prazo: 
R$ 300.000; 

 Propriedade mantida para uso futuro ainda não definido: 
R$ 150.000; 

 Propriedade em processo de construção com a finalidade de 
venda: R$ 200.000. 

Com base nos dados acima, o saldo do grupo Propriedade para 
Investimento da agência governamental era de: 
(A) R$ 300.000; 
(B) R$ 450.000; 
(C) R$ 500.000; 
(D) R$ 650.000; 
(E) R$ 900.000. 
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O Balanço Orçamentário faz parte do conjunto de demonstrações 
contábeis das entidades públicas e tem por objetivo demonstrar 
as receitas de despesas detalhadas por categorias econômicas, 
bem como os valores registrados ao longo dos seus estágios de 
execução orçamentária. 
Embora o modelo atualizado do Balanço Orçamentário constante 
no MCASP esteja aperfeiçoado em relação ao definido na Lei nº 
4.320/1964, este demonstrativo ainda apresenta lacunas no que 
tange a informações referentes a: 
(A) atualizações relativas à previsão de receitas orçamentárias; 
(B) receitas lançadas a partir da ocorrência do fato gerador;  
(C) recursos alocados para o refinanciamento da dívida pública; 
(D) recursos orçamentários arrecadados em exercícios 

anteriores; 
(E) valores relativos à apuração e à execução de Restos a Pagar. 

 

 

Avaliação de Políticas Públicas 

61 

Sobre as análises ex ante e ex post, é correto afirmar que: 
(A) a análise ex ante ocorre apenas durante a fase de elaboração 

da política pública, sendo toda análise posterior considerada 
ex post; 

(B) a análise ex ante não deve avaliar decisões que ocasionem 
impacto orçamentário após a implementação da política 
pública, devendo tais considerações ser objeto de análise ex 
post; 

(C) a avaliação de impacto da política pública deve ser objeto de 
análise ex post, pois é inviável projetar o impacto da política 
na fase ex ante; 

(D) a análise ex ante continua sendo apropriada após a 
implementação da política pública e inclui a fase de 
monitoramento; 

(E) a análise ex ante pode ser empregada após o resultado de 
uma análise ex post determinar que a política pública teve 
desempenho insatisfatório e deve ser reformulada. 
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O Conselho de Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas 
(CMAP) é uma instância de avaliação de políticas públicas que 
tem como premissa básica verificar a eficiência dos recursos 
públicos e, quando necessário, identificar possibilidades de 
aperfeiçoamento da ação estatal, com vistas à melhoria dos 
processos, dos resultados e da gestão. No processo de avaliação e 
monitoramento de políticas públicas, diversas estratégias podem 
ser aplicadas, sejam elas conduzidas por meio de abordagens ex 
ante ou ex post. 
Acerca do papel do CMAP e das estratégias de avaliação de 
políticas públicas (PP), é correto afirmar que: 
(A) a escolha e a aplicação das estratégias de avaliação ex ante 

ou ex post de acordo com o contexto da PP cabem ao CMAP;  
(B) a escolha e a aplicação das estratégias de avaliação ex ante 

ou ex post de acordo com os parâmetros do CMAP e o 
contexto da PP cabem aos decisores; 

(C) a escolha e a aplicação das estratégias de avaliação ex ante 
ou ex post de acordo com as necessidades dos decisores de 
outros órgãos cabem ao CMAP; 

(D) a escolha e a aplicação das estratégias de avaliação ex post de 
acordo com os parâmetros do CMAP e o contexto da PP 
cabem aos decisores; 

(E) a escolha e a aplicação das estratégias de avaliação ex post de 
acordo com as necessidades dos decisores de outros órgãos 
cabem ao CMAP. 
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A formulação de políticas públicas é um processo complexo que 
abarca diversas dimensões. Um dos critérios que o formulador do 
programa deve observar é o impacto orçamentário e financeiro 
da política pública que está sendo proposta. É nessa fase da 
análise que se verifica se o poder público dispõe de recursos para 
a execução da despesa requerida e se foram observados no 
planejamento os requisitos definidos no Plano Plurianual (PPA), 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária 
Anual (LOA). Além disso, deve o agente público atentar para os 
requisitos básicos da Lei Complementar no 101/2000, a Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). 
Sobre os princípios introduzidos pela LRF e suas implicações 
orçamentárias para a elaboração de políticas públicas, é correto 
afirmar que: 
(A) é possível instituir programas de políticas públicas a partir da 

renúncia de receita, modalidade de financiamento em que o 
poder público deixa de arrecadar valores, e não necessita de 
compensação ou atendimento às metas fiscais previstas; 

(B) a introdução de gastos na forma de novas despesas 
obrigatórias de caráter continuado (DOCC) não pode afetar o 
regime de metas fiscais, mas prescinde de indicação de 
compensação da nova receita, visto que as DOCC são fruto de 
lei; 

(C) o princípio da compatibilidade da despesa prevista com o 
atingimento das metas fiscais implica a possibilidade de 
limitação do financiamento (temporário ou não) de políticas 
públicas, de acordo com os critérios definidos pela LDO; 

(D) programas que instituam políticas públicas em áreas 
específicas, observando limites constitucionais, como saúde e 
educação, não são objeto de limitação de financiamento, 
ainda que firam o regime de metas fiscais da LDO; 

(E) ao gerar novas despesas, o ente responsável pelo programa 
deve produzir estimativa de impacto orçamentário- 
financeiro, sendo facultativa a declaração do ordenador de 
despesas quanto à consonância da nova despesa com os 
critérios do PPA, da LDO e da LOA, visto que são públicos. 
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A partir do Decreto nº 9.834/2019 fica instituído o Conselho de 
Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas (CMAP), que 
tem por finalidade avaliar e monitorar tanto o financiamento às 
políticas públicas quanto as alterações de propostas, de acordo 
com os princípios dispostos na política de governança da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 
Compõem a estrutura do CMAP dois comitês de monitoramento 
e avaliação responsáveis por prover suporte técnico acerca de 
políticas públicas financiadas por recursos federais. 
Sobre o papel da Controladoria-Geral da União no âmbito do 
CMAP, é correto afirmar que contribui com: 
(A) os coordenadores, influencia na composição dos comitês e 

suplentes, além de, em conjunto com o Ministério da 
Economia, desenvolver plataformas de análise e cruzamento 
de dados; 

(B) seu secretário-executivo e outros dois servidores na 
composição dos comitês, além de, em conjunto com o Ipea e 
o Ministério da Economia, desenvolver metodologias para o 
cruzamento de dados; 

(C) os coordenadores e outros dois servidores na composição dos 
comitês, além de, em conjunto com o Ipea e o Ministério da 
Economia, desenvolver metodologias para o cruzamento de 
dados; 

(D) seu secretário-executivo, influencia na composição dos 
comitês e suplentes, além de, em conjunto com o Ministério 
da Economia, desenvolver plataformas de análise e 
cruzamento de dados; 

(E) seu secretário-executivo, influencia na composição dos 
comitês e suplentes, além de, em conjunto com o Ipea e o 
Ministério da Economia, desenvolver plataformas de análise e 
cruzamento de dados. 
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Uma forma de imprimir racionalidade ao processo de formulação 
e viabilizar a posterior avaliação das políticas públicas é a 
utilização do modelo lógico, uma importante ferramenta para 
identificar e descrever os componentes do desenho, da operação 
e dos resultados esperados de uma política pública durante sua 
elaboração. O modelo lógico é formado por cinco componentes: 
insumos, atividades, produtos, resultados e impactos. 
Sobre os componentes do modelo lógico, é correto afirmar que: 
(A) resultados são os efeitos de longo prazo observados nos 

indivíduos ou instituições em decorrência da intervenção 
realizada; 

(B) produtos são os recursos necessários à realização da 
intervenção ou implementação da política; 

(C) insumos são os frutos diretos e quantificáveis da política 
pública; 

(D) impactos são os efeitos imediatos da intervenção ou política 
pública, nem sempre mensuráveis; 

(E) atividades são as ações e os serviços realizados no escopo da 
política pública. 
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Além de impactos no público-alvo, é importante salientar o 
impacto que as políticas públicas têm no orçamento público – 
composto pelo Plano Plurianual (PPA), pela Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e pela Lei Orçamentária Anual (LOA). As 
avaliações de desempenho são importantes peças nesse 
processo, produzindo insumos que permitem o aprimoramento, 
expansão ou reformulação de políticas, ajustes que podem 
incorrer em aumentos ou reduções dos custos dos programas. No 
entanto, grande parte das despesas do orçamento público é 
protegida por mandamento constitucional ou legal. 
Sobre os impactos que as avaliações de políticas públicas podem 
ter no orçamento, é correto afirmar que: 
(A) a rigidez do orçamento público reduz demasiadamente a 

margem de manobra do governo, de forma que as avaliações 
de políticas públicas têm impacto orçamentário quase nulo; 

(B) as avaliações de desempenho têm maior possibilidade de 
impacto no PPA, graças à sua flexibilidade e constante 
renovação; 

(C) em que pese a rigidez do orçamento, avaliações indicando 
ajustes administrativos, como em critérios de elegibilidade 
para certos programas, podem ser implementadas com 
relativa facilidade; 

(D) as avaliações de desempenho podem mais facilmente 
impactar o orçamento por meio da LOA, cujas diretrizes 
informam a confecção da LDO; 

(E) as avaliações de desempenho podem mais facilmente 
impactar o orçamento por meio da LDO, que é mais flexível e 
não está à mercê de despesas obrigatórias. 
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O Comitê Interministerial de Governança é a instância estratégica 
na coordenação das ações do governo com vistas à adoção dos 
princípios da boa governança. Nesse sentido, também exerce 
função primordial o Conselho de Monitoramento e Avaliação de 
Políticas Públicas (CMAP), órgão consultivo do governo federal 
que foi instituído pelo Decreto nº 9.834/2019. 
O CMAP tem como uma de suas principais finalidades:  
(A) avaliar políticas públicas selecionadas, financiadas somente 

por gastos diretos da União; 
(B) avaliar políticas públicas selecionadas, financiadas por gastos 

diretos ou subsídios da União; 
(C) monitorar a implementação de políticas públicas 

selecionadas, financiadas somente por subsídios da União; 
(D) avaliar políticas públicas selecionadas, financiadas somente 

por subsídios da União; 
(E) monitorar a implementação de políticas públicas 

selecionadas, financiadas por fundos geridos pela União. 
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A análise de políticas públicas pode ser entendida como a 
atividade orientada para a geração e a sistematização de 
conhecimentos aplicados à resolução de problemas públicos. 
Para tanto, se faz necessário compreender as diferentes formas 
de avaliar e identificar ineficiências antes, durante e depois da 
implementação de políticas públicas. Essa avaliação, quando feita 
de forma preliminar à tomada de decisão, é denominada ex ante. 
Essa metodologia ocorre: 
(A) em momento de elaboração e proposição de políticas 

públicas e visa ao monitoramento da política pública em 
andamento; 

(B) em momento de elaboração e proposição de políticas 
públicas e visa a orientar a decisão para que a política pública 
formulada seja a mais efetiva, eficaz e eficiente; 

(C) após o momento de elaboração e proposição de políticas 
públicas e visa a produzir propostas de melhoria de políticas 
públicas já instituídas; 

(D) após o momento de elaboração e proposição de políticas 
públicas e visa a avaliar os impactos de políticas públicas após 
sua implementação; 

(E) após o momento de elaboração e proposição de políticas 
públicas e visa a avaliar o custo-benefício da política pública 
implementada. 
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O processo de análise de uma política pública gera informações 
sobre seu desempenho, necessárias para realizar ajustes ao longo 
de sua execução, fortalecer o planejamento de programas e 
imprimir maior efetividade às ações do poder público. A análise 
do desempenho de uma política pública pode ocorrer por meio 
de avaliação (ex ante ou ex post) ou de monitoramento – 
processos distintos que atendem a fins igualmente diversos. 
O processo de monitoramento consiste em: 
(A) acompanhamento, após a implementação, pelo órgão 

responsável pela política pública; 
(B) julgamento, atribuição de valor e mensuração da política 

pública; 
(C) acompanhamento, ao longo da implementação, pelo órgão 

diretamente responsável pela política pública; 
(D) acompanhamento, ao longo da implementação, por órgãos 

independentes, não diretamente responsáveis pela política 
pública; 

(E) acompanhamento, após a implementação, por órgãos 
independentes, não diretamente responsáveis pela política 
pública. 
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As avaliações de desempenho das políticas públicas são peça 
essencial para o aperfeiçoamento dos programas, com vistas à 
racionalização do gasto público e à maximização dos benefícios à 
população. É, portanto, fundamental tanto para gestores quanto 
para decisores entender como as diferentes formas de avaliação 
impactam as políticas públicas. Diferentes métodos de análise 
focam em diferentes componentes da intervenção estatal e 
produzem insumos que permitem avaliar e aprimorar os 
programas. 
Sobre as diversas linhas de análise de políticas públicas, é correto 
afirmar que o método de avaliação: 
(A) de resultados consiste no confronto dos pressupostos 

assumidos na formulação do programa com as evidências 
mais recentes, enfatizando quais insumos, processos ou 
produtos são mais eficazes para alcançar as metas 
pretendidas; 

(B) de implementação consiste em uma análise aprofundada que 
identifica se a execução da política obedece ao desenho 
formulado e atenta para a transformação de insumos em 
produtos para a população; 

(C) de desenho se debruça sobre os indicadores utilizados para 
construção das metas do programa para compreender se os 
efeitos estão alinhados com o planejamento inicial; 

(D) econômica lida com o conceito de escassez de recursos 
públicos e visa encontrar maneiras mais eficientes de aplicá-
los por meio de sofisticadas técnicas estatísticas; 

(E) de eficiência busca compreender a relação entre os custos e 
os benefícios das políticas públicas por meio da comparação 
de programas já em execução. 

 

 

Finanças Públicas 

71 

Sob a ótica da dimensão política, o orçamento sedimenta 
disputas pelos recursos públicos. Por conta desses conflitos, 
torna-se essencial a utilização dos instrumentos de transparência 
durante a execução orçamentária, devendo-se conciliá-los com os 
mecanismos retificadores do orçamento, a fim de evitar a 
desfiguração das previsões orçamentárias aprovadas pelo Poder 
Legislativo. 
A partir dessa perspectiva, é correto afirmar que: 
(A) o regime jurídico da execução das despesas orçamentárias, 

previsto na Lei nº 4.320/1964, está em consonância com o 
princípio contábil da competência, uma vez que define a fase 
do empenho como o fato gerador da despesa orçamentária, 
ocasião em que se dá o efetivo recebimento dos serviços, o 
consumo dos materiais ou o uso dos bens; 

(B) o pagamento dos Restos a Pagar não constitui um ato 
extraorçamentário porque, independentemente de sua 
execução financeira ocorrer em um exercício posterior, a 
efetiva inscrição dos Restos a Pagar ocorreu no exercício 
vigente; 

(C) o mecanismo da “rolagem orçamentária” contribui para a 
descaracterização do orçamento previamente aprovado pelo 
Poder Legislativo, o que pode vir a comprometer a 
capacidade de pagamento do ente federativo em exercícios 
futuros, caso haja a inscrição excessiva em Restos a Pagar; 

(D) como o resultado primário é calculado com base nas 
despesas empenhadas no exercício, a inscrição em Restos a 
Pagar acaba por se tornar um mecanismo inócuo para o 
atingimento da meta de resultado fiscal prevista no Anexo de 
Metas Fiscais da LDO; 

(E) no que se refere à prática do cancelamento de Restos a 
Pagar, é indiferente que estes sejam “processados” ou “não 
processados”, pois, em ambos os casos, o contratado já 
cumpriu com a sua obrigação e tem, por conseguinte, direito 
subjetivo ao pagamento. 
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Com base nos tipos de tributos e nos princípios teóricos da 
tributação, é correto afirmar que: 
(A) em uma economia inicialmente em equilíbrio eficiente de 

Pareto, a implementação de um imposto específico sobre as 
vendas de mercadorias causa distorção alocativa e o ônus 
tributário é repassado integralmente aos consumidores, 
independentemente da elasticidade-preço da demanda; 

(B) a baixa participação da tributação da renda e do patrimônio e 
a excessiva participação dos tributos sobre bens e serviços 
em relação à carga tributária total de um país tendem a 
provocar alto grau de regressividade do sistema tributário ao 
onerar a parcela da população com menor rendimento; 

(C) em situações de desequilíbrio econômico, o imposto de renda 
regressivo torna-se um importante instrumento automático 
de estabilização e de justiça fiscal, desde que o governo 
consiga minimizar a defasagem entre o recebimento da renda 
e o pagamento do imposto, beneficiando inequivocamente a 
eficiência econômica; 

(D) a implantação do imposto único sobre valor adicionado é um 
importante instrumento do federalismo fiscal por aumentar a 
eficiência e a integração vertical e promover a equidade 
horizontal e a progressividade, contudo, dificulta a política de 
isenção tributária dos bens de produção por parte dos entes 
federativos; 

(E) o princípio do benefício está de acordo com as previsões do 
modelo de Tiebout, pois a tributação proporcional ao uso 
leva o governo a oferecer bens e serviços compatíveis com os 
tributos cobrados (“votação com os pés”), além de atender a 
um dos objetivos mais relevantes da tributação, que é a 
distribuição de renda. 
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Determinado consórcio público, integrado por diversos 
Municípios da federação, pretende formalizar convênio com a 
União de modo que haja o repasse de transferências voluntárias 
federais para a concretização do objeto do ajuste, relacionado à 
aquisição de imóveis e equipamentos de atividade agrícola. 
Sendo assim, o referido consórcio público procedeu à submissão 
do seu plano de trabalho para seleção ao órgão federal 
competente. Ocorre que, em face de se ter constatado que um 
dos Municípios integrantes do consórcio se encontrava 
inadimplente junto ao Sistema de Informações sobre Requisitos 
Fiscais (Cauc), o plano de trabalho não fora selecionado. 
Ao ter ciência da referida decisão, o órgão de controle interno da 
União deve emitir um parecer indicando que a decisão está: 
(A) incorreta, na medida em que o objeto do convênio se 

enquadra em uma das hipóteses de exceção para fins da 
aplicação da sanção de suspensão de transferências 
voluntárias, prevista no parágrafo 3º do Art. 25 da Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

(B) correta, tendo em vista que a escolha das propostas e a 
celebração do contrato de repasse são decisões 
discricionárias do órgão do Poder Executivo competente; 

(C) incorreta, uma vez que, segundo o princípio da 
intranscendência das sanções, penalidades e restrições de 
ordem jurídica não podem superar a dimensão estritamente 
pessoal do infrator, conforme remansosa jurisprudência dos 
Tribunais Superiores; 

(D) correta, pois o caso concreto se trata de uma exceção ao 
princípio da intranscendência das sanções, considerando que 
não há autonomia administrativa, financeira e orçamentária 
dos consórcios públicos; 

(E) correta, visto que a restrição cadastral no Cauc não comporta 
exceções no caso de consórcios públicos. Do contrário, 
haveria um estímulo aos administradores estaduais ou 
municipais inadimplentes a constituírem consórcios públicos 
ou outro tipo de entidade da administração indireta para o 
recebimento de recursos federais. 

 



Controladoria-Geral da União FGV Conhecimento 

 

Auditor Federal de Finanças e Controle - Área Auditoria e Fiscalização  Tipo 3 – Amarela – Página 23 

 

74 

Uma das funções do Estado na execução da política regulatória é 
mitigar as denominadas falhas de mercado em que a intervenção 
governamental na economia busca o atingimento do nível de 
alocação socialmente ótimo. 
Nesse sentido, é correto afirmar que: 
(A) o meio ambiente sustentável é considerado um recurso 

comum, não rival e não exclusivo, e, devido à existência do 
problema do holdout, o governo falha em garantir seu uso 
racional; 

(B) a existência de um monopólio natural no setor de 
infraestrutura é uma falha de mercado e exige que o governo 
implemente uma política regulatória para que as tarifas 
ofertadas sejam iguais ao custo marginal da firma; 

(C) as externalidades não são falhas de mercado, pois há um 
benefício externo à sociedade advindo da decisão dos agentes, 
sendo eventualmente necessária a intervenção governamental 
via imposição de quotas de produção; 

(D) um governo probo e eficiente pode ser visto como um bem 
público puro apesar de ser possível excluir algum cidadão do 
benefício de um bom governo, de forma que a legislação que 
permite o controle social evitaria o problema do carona (free 
rider); 

(E) os bens meritórios, apesar de não apresentarem todas as 
características de bens públicos puros, geram externalidades 
positivas e sua provisão deve ser estimulada pelo governo via, 
por exemplo, o estabelecimento de subsídios à produção pelo 
setor privado. 
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O Art. 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal regulamenta as 
transferências voluntárias entre os entes federativos. Exige, por 
parte do ente beneficiário, a comprovação do cumprimento dos 
limites constitucionais relativos à educação e à saúde. 
Determinado Estado da federação aprovou, por meio de emenda 
constitucional de iniciativa parlamentar, um limite mínimo anual 
de aplicação em ações e serviços públicos de saúde acima do 
previsto na Lei Complementar federal nº 141/2012. 
À luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, é correto 
afirmar que: 
(A) é possível que ente da federação institua um limite acima do 

previsto no ordenamento jurídico federal, tendo em vista que 
o próprio Art. 11 da Lei Complementar federal nº 141/2012 
aduz que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão observar o disposto nas respectivas Constituições ou 
Leis Orgânicas sempre que os percentuais nelas estabelecidos 
forem superiores aos fixados na referida Lei Complementar 
para aplicação em ações e serviços públicos de saúde; 

(B) em face do princípio da subsidiariedade, que rege o 
federalismo fiscal brasileiro, é possível que legislação de 
entes subnacionais preveja um limite superior ao 
estabelecido na legislação federal, em razão das 
especificidades regionais e locais, tendo em vista a autonomia 
dos entes federativos, consideradas suas possibilidades 
financeiras; 

(C) não existe qualquer empecilho quanto a Constituições 
estaduais estabelecerem um limite mínimo em gastos com 
saúde acima do previsto no ordenamento federal, uma vez 
que deve prevalecer a norma que possibilita uma maior 
concretização dos direitos fundamentais; 

(D) a instituição de um limite estadual superior ao estabelecido 
pelo legislador nacional usurpa a iniciativa legislativa do chefe 
do Poder Executivo e afronta o princípio constitucional da 
não vinculação da receita de impostos; 

(E) os limites estipulados em lei complementar federal devem 
prevalecer, in casu, por constituírem norma 
hierarquicamente superior à Constituição Estadual. 
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Em relação às funções do governo e às políticas econômicas, é 
correto afirmar que: 
(A) o governo exerce a função alocativa ao implementar 

atividades que requerem investimentos elevados e com 
retorno econômico baixo, mas que, no longo prazo, 
produzem retornos sociais importantes; 

(B) a intervenção direta do setor público na produção de bens e 
serviços de infraestrutura, ao claramente beneficiar as classes 
sociais menos favorecidas, atende precipuamente o objetivo 
da função estabilizadora; 

(C) o financiamento de políticas fiscais contracíclicas via elevação 
do déficit público, com o intuito de estimular uma economia 
recessiva na armadilha da liquidez, provoca o efeito crowding 
out total e é vedado pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 

(D) a votação em um candidato a um cargo público majoritário 
sinaliza a intenção da população em relação à implementação 
da política pública desejada. Assim, o candidato vencedor que 
utiliza como pauta principal a taxação de grandes fortunas 
revela o desejo da sociedade pela função reguladora;  

(E) a independência do Banco Central do Brasil fortalece a 
credibilidade da política monetária e torna a gestão da taxa 
de juros mais eficiente ao combater pressões inflacionárias e 
estimular o crescimento econômico, cumprindo assim o papel 
preponderante da função distributiva. 
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A tabela a seguir apresenta a execução de despesas 
orçamentárias da União em diversos exercícios (2016 a 2020), 
fazendo, ainda, um comparativo com os estágios do ciclo 
orçamentário de 2021, que inclui o Projeto de Lei Orçamentária 
Anual (PLOA) encaminhado pelo presidente da República, as 
consequentes alterações promovidas pelo Congresso Nacional 
(autógrafo) e, finalmente, a aprovação da Lei Orçamentária Anual 
(LOA) após os vetos ao projeto de lei e posteriores 
contingenciamentos efetuados, por meio de decreto, pelo chefe 
do Poder Executivo. 
 

Discricionárias 
por RP 

(identificador 
de resultado 

primário) 

2016 2017 2018 2019 2020 2021 

Realizado PLOA Autógrafo 
Após Decreto 
10.686 e Veto 

(abr/21) 

RP 2  Não 
decorrentes 
de emendas 

95,6 83,6 97,2 130,9 476,3 112,4 91,7 74,6 

RP 3  PAC 42,0 29,3 27,3 26,8 5,9 - - - 

RP 6  Emendas 
individuais  

4,9 4,5 7,9 7,4 9,3 - 9,7 9,7 

RP 7  Emendas 
de bancada 

- 0,8 2,2 2,7 5,1 - 7,3 7,3 

RP 8  Emendas 
de comissão 

- - - - 0,3 - 1,4 - 

RP 9  Emendas 
de relator-
geral 

- - - - 7,0 - 29,0 18,6 

TOTAL 142,5 118,2 134,5 167,8 503,8 112,4 139,1 110,1 

 
Considerando os dados apresentados na tabela acima, é correto 
afirmar que: 
(A) a baixa execução orçamentária das despesas discricionárias 

ao longo dos exercícios pode conduzir a um risco elevado de 
ocorrer “shutdown” e prejuízos à execução de políticas 
públicas essenciais; 

(B) os identificadores RP 8 e RP 9, referentes a emendas de 
comissão e emendas de relator-geral, não poderiam ter sido 
vetados ou contingenciados pelo chefe do Poder Executivo, 
por se tratar de dotações de execução obrigatória; 

(C) a ausência de vetos e contingenciamentos aos indicadores 
RP 6 e RP 7 (emendas individuais e de bancada) traduz um 
privilégio injustificável, considerando as disposições 
constitucionais e legais relativas a esses tipos de dotação; 

(D) o Congresso Nacional, ao alterar o PLOA encaminhado pelo 
chefe do Poder Executivo no exercício de 2021, ultrapassou 
os limites percentuais máximos permitidos pelo ordenamento 
jurídico; 

(E) a denominada “emenda de relator-geral” está expressamente 
prevista na Constituição da República de 1988, tendo em 
vista recente aprovação de emenda à Constituição que 
promoveu a sua inclusão. 
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Em determinado exercício financeiro, o Tribunal de Contas da 
União (TCU) elaborou a sua proposta orçamentária e a 
encaminhou ao Presidente da República para que este 
promovesse a devida consolidação da proposta orçamentária 
anual da União. Em seguida, ao analisar a proposta encaminhada 
pelo chefe do Poder Executivo, o Congresso Nacional aprovou 
emenda parlamentar reduzindo a proposta orçamentária do TCU, 
tendo sido realizados cortes de 90% para “investimentos” e 20% 
para “custeio”. Irresignado com essa situação, o TCU recorreu ao 
Poder Judiciário. 
Com base no exposto, é correto afirmar que os cortes foram: 
(A) indevidos, tendo em vista a desproporcionalidade dos 

percentuais, o que traz um risco relevante para a 
manutenção da regularidade das atividades básicas de 
prestação adequada e eficiente da atividade de controle; 

(B) devidos, pois há liberdade absoluta, conferida ao Poder 
Legislativo, quanto ao poder de emendar o projeto de lei 
orçamentária anual na seara do estado democrático de 
direito; 

(C) indevidos, por consubstanciarem afronta ao princípio da 
divisão funcional de poderes, uma vez que possibilitam o 
surgimento de um estado de submissão financeira e de 
subordinação orçamentária incompatível com a autonomia 
dos Poderes e Órgãos Independentes reconhecida pelo 
ordenamento constitucional; 

(D) devidos, pois, salvo em situações graves e excepcionais, não 
cabe ao Poder Judiciário, sob pena de violação ao princípio da 
separação dos Poderes, interferir na função do Poder 
Legislativo de definir receitas e despesas da Administração 
Pública, emendando projetos de leis orçamentárias, quando 
atendidas as condições previstas na Constituição da República 
de 1988; 

(E) indevidos, por afrontarem as normas procedimentais do 
devido processo legislativo orçamentário, dado que não cabe 
ao Poder Legislativo alterar a proposta orçamentária 
encaminhada pelos Poderes e Órgãos Independentes. 
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Um auditor de controle interno está elaborando um relatório de 
auditoria com a finalidade de acompanhar a gestão fiscal do 
Poder Executivo Federal para o atingimento da meta de resultado 
primário fixada na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). O 
auditor se depara com diversas planilhas que contêm indicadores 
de dívida, déficit, juros, fontes de financiamento do gasto 
público, entre outras informações referentes à situação fiscal do 
setor público. 
Nesse contexto, é correto afirmar que:  
(A) uma medida importante de desempenho fiscal em ambientes 

de baixa inflação é o déficit operacional porque identifica os 
focos de desequilíbrio nos fluxos de receitas e despesas 
financeiras, sendo considerado um método abaixo da linha; 

(B) a implementação da regra fiscal de teto dos gastos públicos, 
com meta de crescimento das despesas primárias do 
governo, tem a intenção de impedir que a trajetória da dívida 
pública se torne insustentável, contribuindo para melhorar os 
índices de confiança na economia;   

(C) como o cálculo da dívida fiscal líquida (DFL) engloba a política 
de emissão de dívida pública pelo Tesouro para conceder 
créditos ao BNDES, o cômputo da necessidade de 
financiamento do setor público deve ser realizado pela 
variação da dívida líquida do setor público (DLSP); 

(D) a receita total de senhoriagem é a principal fonte de 
financiamento do déficit público em contextos inflacionários 
e representa a parte dos encaixes reais demandada pelo 
público devido ao crescimento econômico e à diminuição das 
transações econômicas, sendo também denominada imposto 
inflacionário; 

(E) a dívida bruta do governo geral (DBGG) descreve a história 
fiscal de um país porque captura corretamente as decisões de 
política econômica que envolvem movimentos de ativos cuja 
contrapartida sejam alterações no endividamento do 
governo, sem considerar as operações compromissadas 
realizadas pelo Banco Central do Brasil para gerenciar a 
liquidez do sistema financeiro.  
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As despesas de pessoal da Administração Pública são 
recorrentemente apontadas como uma das principais causadoras 
do agravamento da situação fiscal do Estado. No entanto, por se 
traduzirem em despesas obrigatórias, há pouca margem para o 
gestor público dispor sobre elas. 
Com relação a essa espécie de despesa pública, é correto afirmar 
que: 
(A) é válida a conduta de gestor público que aprova novo plano 

de carreira de servidores efetivos, nos 180 dias anteriores ao 
final de seu mandato, com o consequente aumento das 
despesas de pessoal, mas que possui previsão expressa de 
que as parcelas remuneratórias somente serão 
implementadas após o referido período impeditivo; 

(B) é adequada a conduta de um gestor público que, para reduzir 
as despesas de pessoal que extrapolaram os limites 
estabelecidos em lei complementar, resolve reduzir 
temporariamente a jornada de trabalho dos servidores com a 
consequente adequação dos vencimentos à nova carga 
horária, já que se trata de medida menos restritiva que a 
exoneração de servidores estáveis; 

(C) o gestor público que não observa a vedação no sentido de 
ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento de 
despesa total com pessoal nos 180 dias anteriores ao final do 
mandato ou da legislatura, estará sujeito ao enquadramento 
de sua conduta como ato de improbidade administrativa, mas 
não como crime, por ausência de tipificação legal; 

(D) é indevida a conduta de chefe do Poder Executivo que exige 
que os demais Poderes e Órgãos Independentes passem a 
apurar, na aplicação dos limites de despesas com pessoal, os 
gastos dos seus respectivos servidores inativos e 
pensionistas; 

(E) a Lei Complementar nº 178/2021 instituiu uma nova regra de 
retorno aos parâmetros legais das despesas de pessoal, 
direcionada aos Poderes e Órgãos que estiverem com os 
limites extrapolados até o término do exercício financeiro da 
publicação da referida lei. 
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